
ANEXO W 

 

 

CONCORRÊNCIA – ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS 

 

EDITAL Nº _____________ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____________  

 

 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Subsecretaria da Administração Central de 

Licitações- CELIC torna público pelo presente Edital que realizará procedimento licitatório, 

regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, e legislação pertinente, sujeitando-se às disposições da Lei Estadual nº 

11.389, de 25 de novembro de 1999, Decreto Estadual nº 45.125, de 03 de julho de 2007. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA  

TIPO DE LICITAÇÃO: MAIOR OFERTA   

Os envelopes contendo a Documentação e a Proposta de Preços serão recebidos e 

respectivamente abertos em sessão pública a ser realizada conforme abaixo indicado: 

DATA DE ABERTURA: 

HORÁRIO: 

LOCAL: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 A presente licitação visa à alienação de 

_____________________________________________________________________________

, conforme Anexo I – Termo de Referência.  

 

2 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

2.1 Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas, desde que satisfaçam 

integralmente as condições deste edital. 

2.2 Dos Envelopes 

2.2.1 Os licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste, dois 

envelopes, o primeiro, contendo a documentação exigida para a habilitação e o segundo, 

contendo a proposta;  



2.2.2 Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, contendo externamente as inscrições 

abaixo: 

Central de Licitações – CELIC 

Concorrência nº     /CELIC 

Expediente nº 000000-00.00/00-0 

Nome do licitante: 

Lote: 

Envelope nº 1 – Documentação  

 

Central de Licitações – CELIC 

Concorrência nº    /CELIC 

Expediente nº 000000-00.00/00-0 

Nome do licitante: 

Envelope nº 2 – Proposta 

Lote:  

 

2.3 Da Documentação 

2.3.1 Comprovante de recolhimento prévio da caução correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor de avaliação, em guia de arrecadação, código 421 anexando ainda cópia de documento de 

identificação autenticado (RG,CPF ou CNPJ); 

2.3.2 Procuração se for o caso; 

2.4 Da proposta 

2.4.1 A proposta deverá estar assinada pela licitante ou seu representante legal, redigida em 

português de forma clara, não podendo ser manuscrita e nem conter rasuras ou entrelinhas, 

devendo o valor ser expresso em moeda corrente nacional, nos moldes do Anexo III, colocada 

em envelope ou outro invólucro, fechado e indevassável.  

2.4.2 Internamente, o envelope entregue pelo licitante ou seu representante legal deverá conter: 

2.4.2.1 proposta preenchida e assinada conforme subitem 2.4.1; 

2.4.3 forma de pagamento: à vista (QUANDO TIVER OFERTA DIFERENCIADA DEAPE 

“conforme item 6.2 deste edital”). 

2.4.4 Fica vedado o encaminhamento das propostas via fax ou internet;  

2.4.5 O prazo mínimo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias, a contar da data designada 

para a entrega dos envelopes desta concorrência. Se na proposta não constar prazo de validade, 

subentende-se 90 (noventa) dias. 

2.5. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos 

arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 



7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

 

3 - DA HABILITAÇÃO 

3.1 Serão considerados habilitados os interessados que apresentarem o comprovante de 

recolhimento da caução nas condições estabelecidas no item 2.3.1; 

 

4 – DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

4.1 Serão desclassificadas as propostas que: 

4.1.1 Apresentarem valores inferiores aos estabelecidos para o Lote do Imóvel, relacionados no 

Anexo I deste Edital;  

4.1.2 Não estiverem inteiramente de acordo com as exigências estabelecidas neste edital; 

4.1.3 Condicionarem sua oferta, valor ou condição, ao conteúdo de outras propostas ou a fatores 

não previstos no edital, sem referência a valor; 

4.1.4 Contiverem rasuras, ressalvas, emendas ou entrelinhas que prejudique a sua interpretação; 

4.1.5 Forem apresentadas fora do prazo de entrega estipulado no preâmbulo deste edital; 

4.2 Será declarada vencedora a proposta de MAIOR OFERTA e, que atender aos critérios desse 

edital. 

4.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no § 2o do art. 

3o da Lei nº 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para 

o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

5- DA CAUÇÃO 

5.1 A caução prevista para fins de habilitação será apresentada de acordo com o item 2.3.1; 

5.2 O recolhimento da caução deverá ser feito em guia de arrecadação, de acordo o decreto 

46.566, de 19 de agosto de 2009, código 421  no Banco do Estado do Rio Grande do Sul – 

BANRISUL. 

5.3 A caução do licitante vencedor será abatida do valor da proposta vencedora, quando da 

integralização do pagamento na forma do subitem 6.2.1. 

5.4. Para a devolução da caução, o participante - não contemplado no certame - deverá proceder 

a pedido escrito (modelo no Anexo V) e enviá-lo, mediante correspondência, ou entrega 

particular, para o seguinte endereço: Av. Borges de Medeiros nº 1501 - 2º andar – Central de 

Licitações - CELIC, nas dependências do Centro Administrativo Fernando Ferrari - CAFF, 

CEP: 90119-900, em Porto Alegre/RS. 

5.4.1 O pedido deverá ser dirigido à Comissão Permanente de Licitações desta Central de 

Licitações (CELIC), após a homologação da Licitação. 



5.4.2 O participante deverá anexar ao requerimento escrito cópia do comprovante de 

recolhimento da caução (guia de arrecadação), cópia da Carteira de Identidade (RG) e cópia do 

documento de CPF, a fim de que sejam juntados ao processo de devolução dos valores. 

5.4.3 O valor da restituição da caução poderá ser, a critério da Administração Pública, 

depositado em conta bancária informada pelo participante ou mediante ordem de pagamento no 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul – Banrisul. 

5.4.4 Com o envio do pleito, nos moldes apontados, o expediente administrativo será aberto e 

seu trâmite deverá ser acompanhado pelo licitante através dos seguintes canais de comunicação: 

via site - __________________________ - ou via telefone - _______________________. 

5.5 O licitante vencedor perderá a caução em favor do Estado quando: 

5.5.1 descumprir qualquer das disposições estabelecidas neste edital; 

5.5.2 descumprir qualquer cláusula estabelecida no contrato; 

5.5.3 não mantiver os termos de sua proposta na íntegra; 

 

6 - DA CONVOCAÇÃO E DO PAGAMENTO 

(REGRA): 

6.1. Havendo desistência ou indeferimento do primeiro classificado, o Estado poderá convocar 

os remanescentes, em ordem classificatória, sucessivamente, para contratar pelas condições do 

primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 

6.2. O licitante vencedor deverá comparecer ao Departamento de Administração do Patrimônio 

de Estado – DEAPE -, localizado na Av. Borges de Medeiros, n.º 1501, 1° andar no Edifício do 

Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF -, Bairro Praia de Belas, em Porto Alegre/RS, 

para: 

6.2.1. Comprovar o pagamento da diferença entre o valor ofertado pelo imóvel e o valor da 

caução, mediante apresentação da guia de arrecadação 0327, de acordo o decreto 46.566, de 19 

de agosto de 2009, independentemente de convocação, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a 

contar da divulgação do resultado oficial da homologação, sob pena de ser considerado 

desistente.  

(OU): 

6.1. Havendo desistência ou indeferimento do primeiro classificado, o Estado poderá convocar 

os remanescentes, em ordem classificatória, sucessivamente, para contratar pelas condições do 

primeiro colocado, inclusive quanto ao preço. 

6.2 O pagamento do valor ofertado poderá ser efetivado por uma das modalidades a seguir 

elencadas, a critério de escolha do adquirente: 

6.2.a) à vista, em parcela única, em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação do resultado 

oficial da homologação do certame no Diário Oficial Eletrônico do Estado, independente de 



convocação, sob pena de ser considerado desistente, mediante Guia de Arrecadação, Código 

0327 – Receita da Alienação de Bens Imóveis – FEGEP, de acordo o Decreto nº 46.566, de 

19 de agosto de 2009; ou  

6.2.b) à vista, em até 120 dias, para viabilizar a obtenção de crédito imobiliário mediante 

financiamento bancário, a contar da publicação do resultado oficial da homologação do certame 

no Diário Oficial Eletrônico do Estado, independente de convocação, sob pena de ser 

considerado desistente, mediante Guia de Arrecadação, Código 0327 – Receita da Alienação 

de Bens Imóveis – FEGEP, de acordo o Decreto nº 46.566, de 19 de agosto de 2009; ou 

6.2.c) em duas parcelas, sendo a primeira parcela correspondente a 50% do valor ofertado, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do resultado oficial da homologação do 

certame no Diário Oficial Eletrônico do Estado, independente de convocação, sob pena de ser 

considerado desistente, mediante Guia de Arrecadação, Código 0327 – Receita da Alienação 

de Bens Imóveis – FEGEP, de acordo o Decreto nº 46.566, de 19 de agosto de 2009; e a 

segunda parcela, correspondente a 50% restantes do valor ofertado, no ato da assinatura da 

Escritura Pública de Compra de Venda, a ser providenciada em até 90 dias contados da quitação 

da 1ª parcela, mediante apresentação da Guia de Arrecadação, Código 0327 – Receita da 

Alienação de Bens Imóveis – FEGEP, de acordo o Decreto nº 46.566, de 19 de agosto de 

2009, independentemente de convocação, sob pena de ser considerado desistente.  

6.3 O licitante vencedor deverá comparecer ao Departamento de Administração do Patrimônio 

de Estado – DEAPE, localizado na Av. Borges de Medeiros, n.º 1501, 1° andar no Edifício do 

Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF, Bairro Praia de Belas, em Porto Alegre/RS, 

para comprovar os pagamentos estabelecidos no item 6.2 e respectivos subitens. 

6.4 Caberá ao licitante verificar, previamente à apresentação da proposta, se o imóvel atende às 

condições de enquadramento para obtenção do crédito imobiliário, bem como demais exigências 

estabelecidas pela instituição financeira para efetivar a operação. 

6.5 Nas modalidades de pagamento previstas nos subitens 6.2.a) e 6.2.b), o prazo para o licitante 

vencedor providenciar a Escritura Pública de Compra e Venda será de até 90 (noventa) dias, 

contados a partir da comprovação do pagamento. 

6.6 A escritura de compra e venda deverá ser providenciada pelo licitante vencedor nos prazos 

estabelecidos no subitem 6.2.c) e no item 6.5, e levada a registro no Ofício Imobiliário em até 

30 (trinta) dias após a assinatura da escritura; 

 

7 - DAS PENALIDADES 

7.1. Em caso de desistência, descumprimento dos prazos previstos neste edital, por parte do 

licitante vencedor, este perderá o valor da caução, a título de multa, sendo-lhe, no entanto, 

garantida prévia defesa, cessando os seus direitos de participação na licitação. 



7.2. O Licitante que causar o retardamento do andamento do certame, prestar informações 

inverídicas em sua documentação para credenciamento, habilitação e proposta, não mantiver a 

proposta, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação, apresentar documentação 

falsa, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal, ou não 

efetivar o pagamento integral do imóvel dentro dos prazos assinalados neste Edital, ficará 

sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo de outra sanção já expressamente estabelecida por 

este Edital: 

a) Advertência; 

b) Multa de 5% (cinco por cento) do valor mínimo de venda de cada imóvel, por atraso na 

escritura de compra e venda pelo licitante vencedor cujo prazo é em até 45 (quarenta e cinco) 

dias, contados a partir da comprovação do pagamento do valor total, bem como levada a registro 

no Ofício Imobiliário em até 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura da escritura; 

c) Suspensão do direito de licitar e contratar com o Estado, pelo prazo de até 2 (anos), sem 

prejuízo das demais sanções administrativas. 

7.3 Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 

crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do DecretoLei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

7.4. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-

K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

DecretoLei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal).  

7.5. As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das penalidades 

estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, 

do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). 

 

8 - DOS RECURSOS 

8.1. Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso 

nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

9- DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL 

9.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este edital de licitação por irregularidade 

na aplicação da legislação vigente, devendo protocolar o pedido nos termos do artigo 41 e 

parágrafos, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 



10 - DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS  

10.1. Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a 

licitação, por escrito e protocolado, no setor de protocolo da Secretaria de Modernização 

Administrativa e dos Recursos Humanos-SMARH - Centro Administrativo Fernando Ferrari, na 

Av. Borges de Medeiros, 1501-1º andar, Porto Alegre/RS-CEP 90119 - 900, em horário 

comercial, de segunda a sexta-feira. 

10.2. As informações complementares referentes ao imóvel, objeto da licitação, poderão ser 

obtidas junto ao Departamento de Patrimônio do Estado - DEAPE, Av. Borges de Medeiros, n.º 

1501, 1º andar do Edifício do Centro Administrativo Fernando Ferrari – CAFF -Porto Alegre 

(RS), ou através dos fones : 0xx 51 3288-1380, 3288-1381.  

 

11 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

11.1 A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica na total concordância 

com as condições do edital de licitação, exceto quanto à cláusula tempestivamente impugnada 

com decisão administrativa ainda não transitada em julgado. 

11.2 É facultado à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento 

licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no 

prazo máximo de 24 horas. 

11.3 A homologação do certame será publicada no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do 

Sul.  

11.4 Será disponibilizada visitação aos imóveis não ocupados mediante prévio agendamento 

junto ao Departamento de Patrimônio do Estado do Rio Grande do Sul, através do telefone (51) 

3288-1385, com a Coordenação da Gestão de Ativos. A visitação dependerá de disponibilidade 

de servidor, na data e horário, para o acompanhamento do licitante. 

11.5 Os imóveis serão alienados em caráter “ad corpus”, ou seja, no estado de conservação e 

ocupação em que se encontram. 

11.6 Os imóveis são ofertados à venda como coisa certa e determinada, sendo apenas 

enunciativas as referências neste edital, ficando a cargo do adquirente reformas que ocasionem 

alterações nas quantidades e/ou dimensões dos cômodos, averbações de áreas e/ou 

regularização, quando for o caso, arcando o adquirente com as despesas decorrentes 

11.7 Nenhuma diferença porventura evidenciada nas dimensões, descrições, conservação e 

ocupação do imóvel poderão ser invocadas, a qualquer tempo, como motivo para compensações 

ou modificações no preço ou nas condições de pagamento, ficando a sua regularização a cargo 

do arrematante, não cabendo reclamações por vícios redibitórios. 

11.8 Caberá ao interessado verificação da situação do imóvel, se ocupado ou desocupado. 



11.9 Os imóveis alienados estarão desembaraçados de quaisquer ônus tributários até o momento 

da escritura. 

11.10 A escritura de compra e venda deverá ser providenciada pelo licitante vencedor no prazo 

de até 45 (quarenta e cinco) dias, contados a partir da comprovação do pagamento do valor total, 

bem como levada a registro no Ofício Imobiliário em até 45 (quarenta e cinco) dias após a 

assinatura da escritura; 

11.11 Será de responsabilidade do licitante adquirente todos as custas e emolumentos devidos 

aos Cartórios de Notas e Ofício de Registro de Imóveis, Imposto de Transmissão de Bens 

Imóveis, Laudêmios, etc. 

12 - DOS ANEXOS 

12.1 É parte integrante e complementar deste Edital:  

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Minuta de Procuração,  

ANEXO III – Minuta de Proposta de Compra; 

ANEXO IV – Minuta do Termo de Desistência; 

ANEXO V – Modelo para restituição da Caução; 

ANEXO VI – Matrícula Do Registro De Imóveis e Levantamento Fotográfico. 

ANEXO VII – Relação de Ações Judiciais 

Local e data 

Autoridade Competente 



ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA PARA A ALIENAÇÃO DE 

IMÓVEIS INSERVÍVEIS PARA O ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

ANEXO II – MINUTA DE PROCURAÇÃO 

 

 

OUTORGANTE: ... (nome/razão social da Empresa, CPF/CNPJ, endereço, etc.) 

 

OUTORGADO: ... (nome, CPF, endereço, qualificação, etc.) 

 

PODERES: 

 

representar o outorgante perante o Estado do Rio Grande do Sul, nas sessões da LICITAÇÃO 

sob a modalidade de CONCORRÊNCIA do tipo MAIOR OFERTA, n.º. (indicar o número), que 

se realizará em Porto Alegre  às...: e... minutos do dia... de ..........de 2019, podendo retirar 

editais, apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas da licitação, assinar 

as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao 

direito de recursos, bem como assinar todos e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e 

fiel cumprimento do presente mandato.   

 

(local e data) 

 

 

(Assinatura do Outorgante) 

 

OBS:  

 

• reconhecer firma por autenticidade; 

 

• tratando-se de proponente casado, marido e esposa devem ser nomeados e qualificados 

como OUTORGANTES e, ambos, assinam o instrumento de procuração. 

  



ANEXO III – MINUTA DE PROPOSTA DE COMPRA 

 

1 - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 

Nome  CPF/CNPJ 

  

Carteira de identidade nº Data expedição Estado civil 

Nome do cônjuge (se for ocaso) CPF 

  

Carteira de identidade nº Data expedição  

Endereço 

 

Complemento Bairro  Cidade UF CEP 

     

Telefone residencial Telefone comercial Celular 

   

E-mail 

 

 

2 - Imóvel Pretendido: (  )Terreno ( ) Edifício ( ) Sala ( ) Apartamento  ( ) Loja    

Endereço do imóvel 

 

Bairro Cidade UF CEP 

Nº Matrícula Livro Cartório  

                 

 

3 – Proposta à Vista: 

Valor total:  R$              

Valor por extenso:  

 

4 – DECLARAÇÃO: 

Declaro conhecer as condições as quais devo satisfazer para realização do negócio e que me submeto a todas 

as condições constantes do Edital de Concorrência, nº ...................... Declaro, ainda, que tenho conhecimento 
do estado físico em que se encontra o imóvel, e que me responsabilizo por demarcações e desmembramentos 

de áreas, averbações de benfeitorias e outras diferenças eventualmente existentes em relação ao imóvel 

adquirido. (Esta proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data estabelecida no 

subitem 2.2.2.e), do Capítulo 2 – que trata DA HABILITAÇÃO.  
 

 



__________________________________________ 

Local/data 

 

_______________________________ _____________________________ 

         Assinatura Proponente Assinatura do Cônjuge (se for caso) 

  



ANEXO IV – MINUTA DE TERMO DE DESISTÊNCIA 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, tendo participado 

da CONCORRÊNCIA nº ______________ (indicar nº. da licitação), para aquisição do imóvel 

situado à   _____________________________________________________________, 

matrícula nº. _______, venho tornar pública minha desistência da referida aquisição. 

Esta desistência tem caráter definitivo, nada tendo o desistente a reclamar com referência à 

licitação supramencionada ou com relação ao imóvel objeto do presente termo. 

Declaro estar ciente de que a presente desistência importa na perda da caução efetuada em favor 

do Estado do Rio Grande do Sul, conforme prevista no subitem 2.3.1 do Edital de Licitação. 

________________________________________________ 

Local/data 

 

_________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: ________________________________________________________ 

CPF: ____________________________________ 

 

_______________________________________________ 

Assinatura do Representante 

do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, sob carimbo. 

  



ANEXO V – MODELO PARA RESTITUIÇÃO DA CAUÇÃO 

 

Aos cuidados da Comissão Permanente de Licitações da Subsecretaria da Administração - 

Central de Licitações (CELIC) 

 

SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE CAUÇÃO 

 

Solicitante (nome completo e legível):  

Nº CPF: 

Nº Carteira de identidade (RG): 

Endereço completo:  

N.º do Processo Administrativo (vide cabeçalho do edital): 

Local em que concorreu (apontar o município do imóvel): 

Lote(s) em que concorreu (vide informações nos anexos do edital): 

Instituição bancária: 

Agência Bancária: 

Conta Bancária: 

 

Eu, acima qualificado, solicito a devolução da importância de R$_________ (colocar valor por 

extenso), depositada a título de caução, a fim de participar do procedimento licitatório 

suprarreferido, referente ao(s) lote(s) de n.º(s)______________________, em que não fui 

contemplado. 

Solicito, ainda, que a importância ora requerida seja depositada na conta bancária 

supramencionada, a qual atesto ser de minha titularidade. 

 

    ____________, ___ de _________ de 2019 

 

Assinatura do Participante 

_________________________ 

       (Nome legível) 

  



ANEXO VI – MATRÍCULA DO REGISTRO DE IMÓVEIS E 

LEVANTAMENTO FOTOGRÁFICO 

 

 

Disponível em www.celic.rs.gov.br, constando de: 

 

• Registro fotográfico, fls. 

• Registro de imóveis, fls.  

 

  

http://www.celic.rs.gov.br/


ANEXO X 

 

 

LEILÃO ELETRÔNICO 

 

EDITAL Nº ___/20__ 

 

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Subsecretaria Central de Licitações – 

CELIC, torna público por intermédio de seu Leiloeiro e Equipe de Apoio, a realização da 

licitação, na modalidade de LEILÃO ELETRÔNICO, do tipo MAIOR LANCE, conforme as 

condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, sendo o seu 

procedimento regido em consonância com o disposto na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940; bem como a Instrução Normativa nº 001/2020 da CELIC. 

A íntegra do presente Edital poderá ser obtida, sem ônus, no site www.compras.rs.gov.br. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as ____ do dia ___ de _______ de 20__. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às ______, do dia __ de _______ de 

20__. 

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 10 (dez) minutos. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será observado o horário de 

Brasília- DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: ______________________________ 

 

1. OBJETO 

1.1. Constitui objeto do presente processo licitatório a alienação de 

_____________________________________, conforme descrito no Anexo I e demais anexos 

que integram este Edital. 

1.2. Os bens mencionados no Anexo I serão alienados no estado de conservação e nas condições 

em que se encontrarem, pressupondo que tenham sido previamente examinados pelo licitante, 

não cabendo qualquer reclamação posterior quanto às suas qualidades intrínsecas ou extrínsecas. 

 

2. CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que estiverem previamente 

credenciados na Seção de Cadastro da Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul – 

http://www.tjrs.jus.br/site/compras/licitacoes_pesquisa/


CELIC, e que atenderem a todas as exigências constantes no presente Edital. 

2.2 A licitante não credenciada poderá efetuar o pedido de credenciamento na Seção de 

Cadastro da Central de Licitações do Estado do Rio Grande do Sul – CELIC, mediante o 

preenchimento de formulário eletrônico disponível no site www.celic.rs.gov.br. 

2.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição da chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para o acesso ao Sistema Eletrônico www.compras.rs.gov.br. 

2.4. A participação dos interessados, no dia e hora fixados no preâmbulo deste Edital, dar-se-á 

por meio da digitação da senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da 

proposta de preço, exclusivamente por meio eletrônico. 

2.5. Para participação no Leilão Eletrônico, a licitante deverá manifestar, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do presente Instrumento Convocatório. Nos casos de 

emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de falsidade 

ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 337-F 

e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

2.6. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao Estado do Rio Grande do Sul, qualquer responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por atos de terceiros. 

2.7. Para cancelamento de senha ou requisição de troca de usuário, a licitante deverá 

encaminhar solicitação à Seção de Cadastro da CELIC, até 2 (dois) dias úteis anteriores à data 

da Sessão do Leilão. 

2.8. A perda da senha ou quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente à Seção de 

Cadastro da CELIC, para imediato bloqueio de acesso e/ou concessão de nova senha. 

 

3. IMPEDIMENTOS DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Não poderá participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidor público da 

entidade ou do órgão demandante, ou responsável pela licitação. 

3.2. Para fins do disposto no subitem 3.1, considera-se participação indireta a existência de 

qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  

3.3. Não poderá participar pessoa física e/ou jurídica que se encontre inscrita no Cadastro de 

Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual – 

CFIL/RS, e no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no caso de 

declaração de inidoneidade. 

3.4. Não credenciadas/cadastradas no Sistema de Compras da Central de Licitações do Estado 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


do Rio Grande do Sul – CELIC. 

 

4. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E VISITAÇÃO DOS BENS 

4.1. As propostas deverão ser apresentadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com 

a indicação de valor unitário e total do item, até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento das propostas. É 

facultado às licitantes substituírem suas propostas, até o início da sessão do Leilão Eletrônico. 

4.2. A apresentação da proposta consiste em registrar o preço ofertado no sistema, nos campos 

próprios para tanto. 

4.3. Dos preços propostos e daqueles que vierem a ser ofertados através de lances, deverão estar 

deduzidos todos os custos necessários à retirada e transporte do objeto alienado, bem como 

todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, 

seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o mesmo. 

4.4. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas. 

4.5. Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou outra condição não prevista neste 

Edital. 

4.6. Os itens licitados estarão disponíveis para visitação e avaliação visual, até o último dia útil 

anterior à data fixada para a abertura deste certame, mediante agendamento prévio, nos locais, 

dias e horários a seguir discriminados: 

Item Dias Horário Endereço para 

Visitação 

Telefone para Agendamento / 

Contato 

     

4.7. Será permitida a avaliação visual dos itens apenas em seus locais de exposição e somente 

nas datas e horários estabelecidos. 

 

5. SESSÃO DO LEILÃO 

5.1. No dia e hora previstos neste Edital, em campo próprio, no site www.compras.rs.gov.br, o 

Leiloeiro abrirá a sessão pública do Leilão Eletrônico, com a divulgação das propostas de preço 

recebidas. 

5.2. Caberá às licitantes acompanharem as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Leilão, bem como após o encerramento da etapa de lances, sendo responsáveis pelos 

ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou em razão de eventual desconexão. 

5.3. Cada licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances. 

5.4. Somente poderá participar da rodada de lances a licitante que tenha encaminhado 

http://www.pregaoonlinebanrisul.com.br/


previamente a proposta de preço e que tenha manifestado, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Instrumento Convocatório. 

5.5. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 

desclassificadas da disputa, pelo Leiloeiro. 

5.6. O Leiloeiro verificará as propostas apresentadas, podendo realizar diligências quando forem 

necessárias, desclassificando as ofertas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.7. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Leiloeiro, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.8. Aberta a etapa competitiva, as licitantes deverão estar conectadas ao sistema, mediante a 

utilização de sua senha privativa, devendo encaminhar seus lances exclusivamente por meio 

eletrônico. 

5.9. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, do 

respectivo horário de registro e valor. 

5.10. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observadas as regras estabelecidas neste 

Edital. 

5.11. A licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ela ofertado e que tenha 

sido registrado no sistema. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do maior lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

5.14. No caso de desconexão do Leiloeiro, no decorrer da etapa competitiva do certame, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para recepção de lances, retornando 

o Leiloeiro, quando possível, à sua atuação no Leilão, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.15. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Leilão 

será suspensa e terá reinício após comunicação expressa do Leiloeiro aos participantes. 

5.16. A etapa de lances da sessão pública observará: 

(a) o transcurso do tempo estipulado neste Edital; 

(b) o aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico; 

(c) o transcurso de um período de tempo de até 15 (quinze) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente finalizado o 

recebimento de lances. 

5.17. Concluída a etapa anterior, o Leiloeiro abrirá a negociação, pelo sistema eletrônico, 



convocando a proponente que tenha apresentado maior lance, para que seja obtida proposta mais 

vantajosa, observado o critério de julgamento do Item 6 deste Edital, não se admitindo 

negociar condições diferentes daquelas previstas neste Ato Convocatório. A negociação poderá 

ser acompanhada, via sistema eletrônico, pelas demais licitantes. 

5.18. Encerrada a negociação, o Leiloeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à compatibilidade do preço com o estimado para a contratação e, em caso positivo, 

aceitará o valor. 

5.19. A licitante deverá encaminhar a proposta final com os respectivos valores readequados ao 

lance aceito, conforme disposto no subitem 6.3. 

5.20. Após recebimento da proposta final, o Leiloeiro dará início à fase de habilitação, conforme 

Item 7. 

5.21. Se a proposta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Leiloeiro convocará a licitante subsequente, procedendo conforme subitem 5.17, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação de preços, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, momento em que a licitante detentora de tal proposta será declarada a 

vencedora. 

5.22. Ainda na sessão pública, depois de declarada a vencedora, qualquer licitante poderá 

recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentar as razões de 

recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentarem 

contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

Observar-se-á, quanto aos recursos, o estabelecido no Item 8 deste Edital. 

5.23. O Leiloeiro poderá suspender, cancelar ou reabrir a sessão pública a qualquer momento. 

5.24. Nos casos de não pagamento do valor do arremate pelo licitante, no prazo estipulado no 

subitem 9.1, a Administração convocará os demais classificados, se houver, para, nas mesmas 

condições, inclusive quanto ao preço, arrematarem o objeto. 

 

6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E DE ADJUDICAÇÃO 

6.1. No julgamento das propostas será considerado o critério do MAIOR LANCE POR LOTE, 

desde que as mesmas atendam às exigências deste Edital. 

6.1.1. Os lances mínimos aceitos para cada lote do objeto serão os constantes do Anexo I – 

Relação de Bens e Valores de Lance Mínimo. 

6.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Leiloeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

6.3. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá, sob pena de 



desclassificação, encaminhar sua proposta de preços final, nos moldes do Anexo II do presente 

Edital, via sistema eletrônico, por meio da opção “Julgamento de Proposta”, no prazo máximo 

de 01 (uma) hora, prorrogável a critério do Leiloeiro, a contar da solicitação deste, no próprio 

site. 

6.4. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, o Leiloeiro examinará a 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, ocasião em que o Leiloeiro poderá 

negociar o aumento do preço diretamente com a proponente. 

6.5. A critério do Leiloeiro, em se verificando prejuízos à celeridade do procedimento 

licitatório, será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Leiloeiro. 

6.6. Caso a inserção de documentos complementares, via sistema eletrônico, não seja possível, 

em razão do tamanho dos arquivos (com tamanhos superiores a 10 MB cada), extensão 

(exclusivamente PDF, DOC, XLS, TXT, PNG, JPG, JPEG) ou qualquer outro impedimento 

técnico, o Leiloeiro decidirá a respeito, indicando no próprio chat do sistema eletrônico a forma 

de recebimento a ser adotada. 

6.6.1. Adotar-se-á, preferencialmente, o envio da documentação por e-mail, observada a 

divulgação a todos os interessados. 

6.7. O objeto da licitação será adjudicado à licitante vencedora: 

(a) pelo Leiloeiro, quando não houver recurso; 

(b) pelo Diretor do Departamento de Licitações Centralizadas, em havendo recurso contra a 

decisão do Leiloeiro. 

 

7. HABILITAÇÃO 

7.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá, sob pena de inabilitação, 

encaminhar a documentação de habilitação, via sistema eletrônico, no prazo de 01 (uma) hora, 

prorrogável a critério do Leiloeiro, a contar da solicitação deste, no próprio site. 

7.2. Para os efeitos do subitem 7.1 supra, serão avaliados os seguintes documentos: 

7.2.1. Habilitação jurídica: 

7.2.1.1. PARA PESSOAS FÍSICAS: 

7.2.1.1.1. cédula de identidade. 

7.2.1.2. PARA PESSOAS JURÍDICAS: 

7.2.1.2.1. registro comercial, no caso de empresa individual; 

7.2.1.2.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.2.1.2.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 



diretoria em exercício; 

7.2.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Documentos de habilitação poderão ser ampliados dependendo do objeto licitado 

7.3. Os documentos mencionados acima deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento 

licitante. 

7.4. A verificação de documentos pelo departamento competente da CELIC, bem como pelo 

Leiloeiro, nos sites oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, constitui meio legal de 

prova para fins de habilitação. 

7.5. Não serão aceitos protocolos referentes a solicitações feitas às repartições competentes 

quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis, ainda que autenticadas. 

7.6. Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos, 

apresentá-los com irregularidades, ou em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

7.7. Em caráter de diligência, os documentos remetidos via sistema eletrônico poderão ser 

solicitados em original ou cópia autenticada, a qualquer momento, devendo ser encaminhados 

ao seguinte endereço: Central de Licitações do RS – CELIC/RS, Avenida Borges de Medeiros, 

nº 1501 – 2º Andar, CEP 91119-900, Porto Alegre-RS. 

 

8. RECURSO ADMINISTRATIVO 

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 

intenção de recorrer dos atos do Leilão, em formulário eletrônico específico, com registro em 

ata da síntese das suas razões.  

8.2. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor, para o 

licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema em que 

se realiza o certame – www.compras.rs.gov.br, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa dos seus interesses . 

8.3. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará decadência desse 

direito, ficando o leiloeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

8.4. Caberá ao leiloeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver a sua 

decisão.  

8.5. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso.  

8.6. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá 



ser fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a 

disputa – www.compras.rs.gov.brErro! A referência de hiperlink não é válida. 

8.7. O recurso será conhecido pelo leiloeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado 

conforme as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as 

condições deste Edital e se atender as demais condições para a sua admissibilidade.  

8.8. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.9. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão encaminhados 

eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa -  

www.compras.rs.gov.brErro! A referência de hiperlink não é válida. 

8.10. O recurso terá efeito suspensivo. 

8.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se 

incluirá o do vencimento  

8.12. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente 

no âmbito do órgão/entidade em que se realiza a licitação.  

8.13. Julgados os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento deverá será feito até o 2º (segundo) dia útil subsequente à realização do leilão, 

através de Guia de Arrecadação, a ser pago na rede bancária autorizada/conveniada, a qual 

deverá ser emitida no site https://www.sefaz.rs.gov.br/SAR/GAU-EMI-TAX_1.aspx, órgão do 

Estado “Secretaria da Administração e dos Recursos Humanos”, prestador do serviço 

“Secretaria de Recursos Humanos do Estado”, taxa de serviço “Receita Leilão CECOM”, 

código 1006, em nome do arrematante e no campo das observações a relação do lote adquirido. 

9.2. Em caso do não pagamento do bem arrematado nos termos acima, será tornado sem efeito a 

arrematação e o licitante ficará sujeito as sanções previstas na cláusula 12 deste edital. 

 

10. DA RETIRADA DA CERTIDÃO DE ARREMATE 

10.1. A Certidão de Arremate será enviada ao arrematante para o e-mail informado no 

credenciamento a partir do 6º (sexto) dia útil após a realização do leilão. 

10.2. A certidão a que se refere o item 10.1, só será expedida após o pagamento efetivo, 

comprovado pela Comissão Permanente de Licitações da CELIC. 

 

11. DA RETIRADA DOS BENS 

11.1. A retirada do(s) bem(ns) pelo licitante vencedor deverá ser efetuada no prazo de até 

________ (________) dias após a data da expedição e entrega da Certidão de Arremate, 



expedida pela CELIC. 

11.2. A remoção e o transporte e outras despesas por ventura necessárias advindas da aquisição 

do(s) lote(s) correrão por conta do arrematante. 

11.3. O licitante vencedor deverá contatar o servidor responsável abaixo identificado para 

agendar a retirada: 

Nome: Contato: 

11.4. No caso da retirada dos bens por terceiros do local onde se encontram, mesmo que possua 

a Certidão de Arremate, o portador deverá apresentar Procuração ou Autorização específica para 

este fim, com firma reconhecida por autenticidade em Cartório, devendo, também, fornecer uma 

cópia, que ficará em poder do órgão, para controle e arquivo. 

11.5. O endereço para retirada dos lotes é ____________________.  

11.6. A responsabilidade da entrega e controle da retirada dos bens ficará a cargo do 

_________________(órgão responsável), sendo que a mesma não prestará qualquer tipo de 

ajuda aos arrematantes para a retirada do(s) lote(s) alienado(s). 

11.7. No caso da não retirada dos bens arrematados dentro do prazo previsto no item 11.1 deste 

edital incidirá a perda de todos os direitos em relação à licitação, bem como ao valor pago pelo 

arremate, sendo por conseguinte a venda tornada sem efeito e o(s) bem(ns) revertido(s) ao 

patrimônio da Administração Pública Estadual, sem que caiba qualquer indenização, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na cláusula 12 deste edital. 

 

12. DAS PENALIDADES 

12.1. O licitante que de qualquer forma infringir as disposições deste Edital ou praticar ato 

ilícito visando fraudar os objetivos da licitação, ficará sujeito às sanções arroladas no artigo 87 

da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, em especial: 

a) Advertência. 

b) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do lance oferecido. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual, por prazo até 02 (dois) anos. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Estadual. 

12.2. A multa de que trata a letra 'b' do subitem 12.1, poderá ser aplicada com as sanções 

previstas nas letras 'a', 'c' e ‘d’. 

d.1 Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do 

DecretoLei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

12.3. Em qualquer das hipóteses das letras 'a', 'b', 'c’ e 'd' do subitem 7.1, será facultada a defesa 

prévia do interessado. 

12.4 Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos 



crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes 

previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do DecretoLei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, 

sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas previstas no presente Edital.  

12.5 As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das penalidades 

estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, 

do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal). 

 

13. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1. Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados à Comissão Permanente de 

Licitações da CELIC, em até 3 (três) dias úteis anteriores à data da realização do leilão. 

13.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o 2º 

(segundo) dia útil que anteceder a realização do leilão, as falhas ou irregularidades que 

viciariam este edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos deverão ser interpostos por meio eletrônico 

através do site: www.compras.rs.gov.br. 

 

14. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

14.1. Após a realização do leilão, diante da ocorrência de fato superveniente, o Departamento de 

Licitações Centralizadas da CELIC – DELIC, poderá revogar o procedimento e, diante de uma 

ilegalidade, deverá anulá-lo, total ou parcialmente em ambas hipóteses. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Os bens serão ofertados e vendidos no estado e nas condições em que se encontram e não 

serão aceitas devoluções ou reclamações posteriores à arrematação. 

15.2. As vendas serão realizadas em caráter irrevogável e irretratável, não cabendo ao 

arrematante qualquer atitude de recusa, pedido de redução de preços ou solicitação de qualquer 

vantagem não prevista neste Edital. 

15.3. Fica determinado que feito o registro do arremate ao ofertante da melhor proposta, não 

será permitido vender, permutar ou de qualquer forma negociar o lote arrematado antes do 

respectivo pagamento e da expedição da Certidão de Arremate. 

15.4. A CELIC reserva para si o direito de excluir da alienação, a qualquer tempo, qualquer bem 

ou lote objeto do leilão, a seu único e exclusivo critério, que julgar conveniente, até o momento 

da abertura da sessão. 

mailto:cpl@planejamento.rs.gov.br


15.5. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre, Capital do Estado do Rio Grande do Sul, 

para discussão de eventuais litígios, oriundos da presente Licitação, com renúncia de outros, 

ainda que mais privilegiados. 

15.6. Fazem parte deste Edital os seguintes ANEXOS: 

ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS E VALORES DE LANCE MÍNIMO;  

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

  



ANEXO I – RELAÇÃO DE BENS E VALORES DOS LANCES 

MÍNIMOS 



ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Item Descrição Valor 

xx Conforme Anexo I R$ ___ 

 

1. Dados (quando for pessoa física, preencher apenas os itens C e D): 

a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, telefone, fax, e-mail 

...............................................; 

b) nº do CNPJ, que deverá ser o mesmo constante dos documentos de habilitação e da Nota 

Fiscal a ser emitida, caso seja vencedora do certame ................................. ; 

c) nome completo da pessoa indicada para contatos, com os respectivos números de telefone 

convencional e celular ..................................................; 

d) nome completo e CPF da pessoa que assinará o contrato .......................................... 

 

2. Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data-limite 

prevista para entrega das propostas, conforme o art. 64, parágrafo 3º, da Lei nº 8.666/93. 

 

3. Preços: 

a) Dos preços propostos e constantes em ata estão deduzidas quaisquer despesas para retirada, 

pesagem e transporte dos materiais, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação; ou, ainda, 

despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora. 

 

Data ......../.........../........... 

 

............................................... 

Nome e assinatura do representante legal, telefone, celular e e-mail 

 

  



ANEXO Y 

 

LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

 

EDITAL Nº __________ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _______________  

 

1. DO OBJETO 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3. DA HABILITAÇÃO 

4. DA PROPOSTA  

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

7. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES  

8. DOS RECURSOS 

9. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES 

12. DOS ANEXOS 

ANEXOS 

ANEXO I - - MINUTA DE CONTRATO 

ANEXO II – TERMO DE ENTREGA DAS CHAVES 

ANEXO III - TERMO DE VISTORIA 

 



CONDIÇÕES GERAIS DA LICITAÇÃO 

LOCAÇÃO DE BEM IMÓVEL 

 

 

O (a) (Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do órgão/entidade), torna público 

pelo presente Edital de ...... (modalidade) n° .../... (número/ano), do tipo MENOR 

PREÇO, autorizada no processo n°...., regida pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993, e legislação pertinente, que serão recebidos os envelopes contendo a 

documentação e a proposta no(a) ..... (local e endereço), no dia ....., até às .....horas, 

quando será dado início à abertura da documentação. 

 

1. DO OBJETO 

A presente licitação visa à locação de um imóvel, situado no município de ......, ..... 

(região/bairro), com área de no mínimo .... m², para a instalação e funcionamento do(a) 

...... . 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

2.1. Dos Envelopes 

2.1.1. O licitante deverá apresentar no local, dia e hora marcados, dois envelopes denominados, 

respectivamente, de n° 1 - Documentação e n° 2 - Proposta. 

2.1.2. Os envelopes deverão estar lacrados e indevassáveis, com a seguinte inscrição: 

........... (órgão ou entidade) 

........... (modalidade e número/ano) 

........... (denominação do envelope) 

Serão recebidos os envelopes apresentados pelo representante legal do licitante ou por este 

credenciado por meio de instrumento de procuração particular específica. 

2.2. Da Documentação  

2.2.1. Para participar da presente licitação, os interessados deverão apresentar documentação em 

original ou mediante fotocópia autenticada em cartório ou, garantida a inviolabilidade dos 

envelopes, por servidor encarregado do recebimento da documentação, relativa à habilitação.  

2.2.2. O Certificado de Fornecedor do Estado - CFE, instituído pela Instrução Normativa 

CELIC 002/2003, substitui os documentos que nele constarem, observado o que dispõe o § 2° 

do art. 32 da Lei federal n° 8.666/1993. 

2.3. Dos Documentos Relativos à Habilitação Jurídica: 

2.3.1. cédula de identidade, em se tratando de pessoa física; 

2.3.2. registro comercial, no caso de empresa individual; 



2.3.3. ato constitutivo, estatuto social ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

2.3.4. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício; 

2.3.5. decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; e 

2.3.6. matrícula atualizada perante o Ofício de Registro de Imóveis, que comprove deter 

o licitante título hábil de propriedade ou posse para a locação do imóvel.  

2.4. Dos Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

2.4.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação 

de plano especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e 

concordatas deferidas antes da vigência da Lei federal nº 11.101/2005, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, abrangendo a 

insolvência das pessoas físicas e jurídicas exercentes de atividade empresarial (Lei 

federal nº 11.101/2005), expedida no domicílio da pessoa física. 

2.5. Dos Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

2.5.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

2.5.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal na jurisdição 

fiscal da localização do imóvel; e do estabelecimento do licitante, se pessoa jurídica, ou 

do domicílio, se pessoa física;  

2.5.3. certidão de regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, no caso de Pessoa Jurídica; e 

2.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Serão considerados habilitados os licitantes que apresentarem a documentação dos 

itens 2.2 a 2.5, de acordo com o solicitado. 

 



4. DA PROPOSTA  

4.1. A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida 

em português, de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas e incluirá: 

4.1.1. o valor mensal da locação expresso em moeda corrente nacional; e 

4.1.2. declaração do proponente de que sua proposta vigorará pelo prazo de 60 dias, a 

contar da data marcada para a entrega dos envelopes.  

 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital 

serão classificadas pela ordem crescente dos preços e será considerado vencedor o 

licitante que apresentar o MENOR PREÇO dentre os habilitados, respeitado o critério 

de aceitabilidade dos preços. 

 

6. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

6.1. Serão considerados excessivos, acarretando a desclassificação da proposta, os 

preços superiores a ..... (valor máximo aceitável). 

 

7. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES  

7.1. No prazo de até .... dias, a contar do recebimento da convocação, o licitante 

vencedor deverá contratar com o(a) ....(órgão/entidade) o objeto licitado. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá 

recurso ou representação, nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei federal n° 

8.666/1993, exclusivamente por meio eletrônico via internet, mediante login, no 

endereço www.compras.rs.gov.br. 

 

9. DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

9.1. Quaisquer informações complementares, esclarecimentos e impugnações relativos ao Edital 

ou ao processo licitatório deverão ser encaminhados até 3 (três) dias úteis anteriores à data 

fixada para a abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço www.compras.rs.gov.br, na área de Informações do Edital. 

 

http://www.compras.rs.gov.br/


10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante será sancionado nos seguintes casos: 

10.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato; 

10.1.2. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.3. apresentar documentação falsa; 

10.1.3.1 Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à 

tipificação nos crimes de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal 

Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI 

da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 

no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas no presente Edital. 

10.1.4. não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, 

devidamente justificado; 

10.1.5. cometer fraude fiscal; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo. 

10.1.6.1. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 

337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte 

Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

10.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, garantido o contraditório e a ampla defesa, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

10.2.1. advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades, para as quais haja 

concorrido; 

10.2.2. multa de até 10% sobre o valor total atualizado da proposta inicial; 

10.2.2.1. a penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

suspensão e o impedimento de licitar; 

10.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Estadual, desde que não considerada satisfatória a 

justificativa apresentada pelo Licitante, nas situações e nos prazos indicados no Decreto 

nº 42.250/2003 e alterações posteriores; 

10.2.4. declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública 

Estadual, aplicada pelo Secretário de Estado, promotor da licitação, nos casos 

estabelecidos no Decreto nº. 42.250/2003 e alterações posteriores.  



10.3. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei federal nº 8.666/1993. 

10.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.5. A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, 

perdas ou prejuízos que venha a causar ao Estado. 

10.6 As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das 

penalidades estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013 ou nos arts. 337-E a 

337-P, Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal). 

 

11. DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES  

11.1. A apresentação dos envelopes por parte do licitante interessado implica a total 

concordância com as condições do edital de licitação e da minuta de contrato, exceto 

quanto à(s)  cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa 

ainda não transitada em julgado. 

11.2. As cláusulas da minuta de contrato são parte integrante do edital de licitação. 

11.3. É facultada à Comissão Permanente de Licitação, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do 

procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos licitantes, que 

deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas. 

 

12. DOS ANEXOS 

12.1. Faz parte deste edital, como anexo, a minuta de contrato, o termo de entrega das 

chaves e o laudo de vistoria do imóvel.  

 

Local e data, 

 

 

Assinatura da autoridade competente. 



ANEXO I - - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL N°  

 

Contrato celebrado entre (o/a) ... (entidade locatária/Estado do Rio Grande do Sul por meio do 

órgão/UO ...), sito (a) no(a) .... (endereço), representado nesse ato pelo ..... (nome do 

representante), doravante denominado LOCATÁRIO, e ..... (pessoa física ou jurídica), sito(a) 

no(a) .... (endereço), inscrito no Ministério da Fazenda sob o n° .... (n° do CNPJ), 

representada nesse ato por ..... (representante do locador), inscrito no Cadastro de Pessoas 

Físicas sob o n° .... (n° do CPF), doravante denominado LOCADOR, para locação do objeto 

descrito na Cláusula Primeira – Do Objeto. 

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 

contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n° ....., ..... (tipo de licitação, 

se for o caso, edital n° .../... ) regendo-se pela Lei federal n° 8.245, de 18 de outubro de 1991, 

e legislação pertinente e, no que couber, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

aplicando-se supletivamente as disposições contidas no Código Civil Brasileiro, e pelas 

condições do edital ou da dispensa de licitação, pelos termos da proposta do locador e pelas 

cláusulas a seguir expressas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a locação do imóvel situado na ..... (rua, avenida), n° 

...., .... (bairro), .... (município), com área de .... m², inscrito sob a matrícula nº …, do Ofício 

de Registro de Imóveis, destinado ao uso e funcionamento da(o) ...... (entidade/órgão), 

entregue em perfeitas condições de higiene e habitabilidade, conforme Laudo de Vistoria 

(ANEXO III) integrante deste ajuste.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO   

2.1. O prazo de vigência do presente contrato terá início em .... e término em ....., com duração 

de 60 meses (para períodos inferiores deverá ser incluído o item 2.2).  

2.1.1. A data da entrega das chaves não poderá ocorrer anteriormente à data da publicação da 

súmula do contrato, em caso de procedimento licitatório; ou da data da assinatura do contrato, 

na hipótese de dispensa de licitação, precedida, em ambos os casos, do Laudo de Vistoria do 

imóvel, conforme modelo padrão anexo.  

2.1.2. Os efeitos financeiros terão início a partir da entrega das chaves, mediante termo 

(Anexo II). 



2.2. O contrato poderá ser prorrogado, observado o prazo máximo de 60 meses, desde que não 

haja manifestação em contrário das partes, com antecedência mínima de 60 dias do término de 

vigência (somente aplicável para as contratações com prazo inferior a 60 meses). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA EM CASO DE ALIENAÇÃO 

3.1. Este contrato continuará em vigor em qualquer hipótese de alienação do imóvel locado, 

na forma do art. 8º da Lei 8.245/1991, ficando desde já autorizado o Locatário a proceder à 

averbação desde instrumento na matrícula do imóvel junto ao Ofício de Registro de Imóveis 

competente, correndo as despesas por conta do Locador.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO ALUGUEL  

4.1. O valor mensal do aluguel do imóvel é de R$.... . 

4.2. As despesas ordinárias do condomínio, relacionadas no § 1º do art. 23 da Lei 8.245/1991, 

bem como os encargos locatícios incidentes sobre o imóvel, cujo pagamento tenha sido 

atribuído contratualmente ao LOCATÁRIO, serão suportadas proporcionalmente, em regime 

de rateio, a partir da data da entrega das chaves.   

4.2.1. O ajuste desta proporção se dará na primeira parcela vencível da despesa, pagando 

LOCADOR e LOCATÁRIO suas respectivas partes da parcela. Caso o LOCATÁRIO efetue o 

pagamento na integralidade, a parte de responsabilidade do LOCADOR será abatida no valor 

do aluguel do mês subsequente. A mesma proporção também será observada no encerramento 

do contrato, promovendo-se o ajuste preferencialmente no pagamento do último aluguel. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

5.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso 

financeiro: 

Atividade/Projeto: .... 

Elemento: .... 

Recurso: .... 

Empenho/Data: ... 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento do aluguel será efetuado mensalmente, até o dia 10 do mês subsequente ao 

mês vencido, mediante ateste.  



6.2. Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes aos encargos exigíveis da 

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o LOCATÁRIO.  

6.3. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, em nome do locador, no 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL.   

6.4. O LOCATÁRIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada no contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Sobre os valores pagos em atraso, poderá o LOCADOR solicitar atualização monetária 

utilizando o indexador Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, pro rata die, a 

contar da data aprazada para o adimplemento da obrigação até a data do efetivo pagamento, 

excetuado o previsto no item 6.2.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

8.1. O reajustamento deste contrato será permitido desde que observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano a contar da data limite para a apresentação da proposta ou do último reajuste. 

8.2. Os preços do presente contrato serão reajustados anualmente, pela variação do (Índice Geral de 

Preços do Mercado – IGP-M; Índice Geral de Preços - Mercado - IGP-M ou Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna - IGP-DI ou outro que venha a substituí-lo, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV; Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPC-A, estabelecido pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística – IBGE), ou outro que venha a sucedê-lo. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR  

9.1. O LOCADOR obriga-se a: 

9.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em estrita 

observância das especificações de sua proposta; 

9.1.2. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

9.1.3. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

9.1.4. Responder pelos vícios ou pelos defeitos anteriores à locação; 



9.1.5. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua vistoria 

para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes; 

9.1.6. Pagar as taxas de administração imobiliária se houver, e de intermediações, nestas 

compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente ou de seu fiador; 

9.1.7. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não se refiram 

aos gastos rotineiros de manutenção do imóvel, especialmente:  

a. obras de reformas ou de acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  

b. pintura das fachadas, das empenas, dos poços de aeração e de iluminação, bem como das esquadrias 

externas;  

c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel;  

d. indenizações trabalhistas e previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior 

ao início da locação;  

e. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte 

e de lazer;  

f. despesas de decoração e de paisagismo nas partes de uso comum;  

g. constituição de fundo de reserva;  

9.1.8. Pagar os impostos e as taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação 

pública, incidentes sobre o imóvel; 

9.1.9. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado e de combate a 

incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica; 

9.1.10. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação 

exigidas no processo de licitação ou de dispensa de licitação; 

9.1.11. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam 

sendo exigidas;  

9.1.12. Pagar o prêmio de seguro complementar contra incêndio; 

9.1.13. Providenciar a atualização do Alvará de Prevenção e Proteção Contra Incêndio - APPCI - 

expedido pelo Corpo de Bombeiros Militar;    

9.1.14. Caso seja necessária a elaboração de um novo Plano de Prevenção Contra Incêndio - PPCI, em 

decorrência de mudanças de ocupação ou outro evento causado pelo LOCATÁRIO, caberá a este a 

responsabilidade pela regularização;  



9.1.15. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a 

apresentação da documentação correspondente; 

9.1.16. Pagar as despesas decorrentes da averbação prevista na Cláusula Terceira do presente contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 

10.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 

10.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;  

10.1.2. Utilizar o imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza deste e 

com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 

10.1.3. Realizar vistoria do imóvel, por ocasião da entrega das chaves, para fins de verificação 

minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria (Anexo III) os eventuais 

defeitos existentes; 

10.1.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de 

descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e as deteriorações 

decorrentes do uso normal; 

10.1.5. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como 

as eventuais turbações de terceiros; 

10.1.6. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o 

direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do 

artigo 26 da Lei n° 8.245/1991; 

10.1.7. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, 

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 

10.1.8. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito 

do LOCADOR; 

10.1.9. Entregar imediatamente ao LOCADOR, os documentos de cobrança de tributos e encargos 

condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 

exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 

10.1.10. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias a sua 

administração, especialmente:  

a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados do 

condomínio;  



b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;  

c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;  

d. manutenção e conservação das instalações e dos equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e 

de segurança, de uso comum;  

e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de 

esportes e lazer;  

f. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrônico e antenas coletivas;  

g. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum;  

h. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da locação;  

i. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou complementação de 

despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da locação.  

10.1.11. Pagar as despesas com Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU; 

10.1.12. Pagar as despesas de telefone, de consumo de energia elétrica, gás, água e esgoto da área de 

uso privativo; 

10.1.13. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seu mandatário, mediante prévia 

combinação de dia e hora, bem como admitir que seja o mesmo visitado e examinado por terceiros, na 

hipótese prevista no artigo 27 da Lei nº 8.245/1991; 

10.1.14. Cumprir integralmente a convenção de condomínio e os regulamentos internos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS BENFEITORIAS E DA CONSERVAÇÃO  

11.1. O LOCATÁRIO, respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, fica 

desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as alterações ou benfeitorias necessárias aos 

seus serviços.  

11.2. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas pelo 

LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem o exercício do 

direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei nº 8.245/1991, e o artigo 578 do Código Civil.  

11.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofres 

construídos, tapetes, lustres, poderão ser retiradas pelo LOCATÁRIO, devendo o imóvel locado, 

entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios.  

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA FISCALIZAÇÃO  

12.1. A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante do locatário, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo 

dará ciência à Administração.  

12.1.1. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

LOCADOR, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do LOCATÁRIO ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.  

12.1.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome das pessoas 

eventualmente envolvidas, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis.  

12.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

12.1.4. O LOCADOR poderá indicar um preposto para representá-lo na execução do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei federal 

nº 8.666/1993.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O LOCADOR reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no art. 77 da Lei federal n° 8.666/1993.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 

15.1. Finda a locação ou rescindido o contrato, o imóvel será devolvido pelo LOCATÁRIO ao 

LOCADOR nas mesmas condições de higiene e habitabilidade em que o recebeu, conforme 

Laudo de Vistoria integrante do contrato, ressalvados os desgastes naturais decorrentes de uso 

normal, mediante quitação do LOCADOR. 



15.2. O LOCATÁRIO poderá rescindir este contrato, sem qualquer ônus, em caso de 

descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 

LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.  

15.2.1. A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais acarretará a 

execução dos valores das multas e indenizações devidos ao LOCATÁRIO, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, além das 

sanções previstas neste instrumento.  

15.3. Também constitui motivo para a rescisão do contrato a ocorrência de qualquer das 

hipóteses enumeradas no artigo 78 da Lei federal nº 8.666/1993, que sejam aplicáveis a esta 

relação locatícia.  

15.3.1. Nas hipóteses de rescisão de que tratam os incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei 

federal n° 8.666/1993, desde que ausente a culpa do LOCADOR, o LOCATÁRIO o ressarcirá 

dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.  

15.3.2. Caso, por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso 

XII do artigo 78 da Lei federal n° 8.666/1993, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e 

rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensado do 

pagamento de qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias.  

15.3.2.1. Nesta hipótese, caso não notifique tempestivamente o LOCADOR, e desde que este 

não tenha incorrido em culpa, o LOCATÁRIO ficará sujeito ao pagamento de multa 

equivalente a dois meses de aluguéis, segundo a proporção prevista no artigo 4° da Lei n° 

8.245/1991, e no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo restante para o término 

da vigência do contrato.  

15.4. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, em especial, incêndio, 

desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, o LOCATÁRIO poderá 

considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensado de qualquer prévia 

notificação, ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a situação.  

15.5. O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação escrita, entregue 

diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento.  

15.6. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

15.7. A locação poderá ser desfeita nos casos previstos no artigo 9º da Lei nº 8.245/1991. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS   

16.1. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de qualquer das 

cláusulas, sujeitará o LOCADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a) advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido; 

b) multa: 

b.1) compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de inexecução total 

ou parcial, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do 

objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente;  

b.2) moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor mensal da contratação, 

até o limite de 30 dias.  

16.2. Aplicadas as multas, deverão ser recolhidas, mediante retenção dos aluguéis vincendos relativos 

ao contrato, sob pena de inscrição em dívida ativa, quando aplicável;  

16.3. As multas compensatórias e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo da 

aplicação das demais sanções. 

16.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Estadual, no caso de infringência aos regramentos deste contrato, desde que 

não considerada satisfatória a justificativa apresentada pelo LOCADOR, nas situações e nos prazos 

indicados no Decreto nº 42.250/2003 e alterações posteriores. 

16.5. Declaração de Inidoneidade para contratar com a Administração Pública Estadual, aplicada pelo 

Secretário de Estado ao qual o LOCATÁRIO estiver vinculado, nos casos estabelecidos no Decreto nº. 

42.250/2003 e alterações posteriores.  

16.6. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 

8.666/1993. 

16.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.8. A aplicação de sanções não exime o LOCADOR da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que venha a causar ao Estado.  

 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA EFICÁCIA 

17.1. Nos casos de dispensa de licitação, o presente contrato terá eficácia garantida pela 

publicação da respectiva súmula no Diário Oficial do Estado, nos demais casos mediante 

publicação da súmula do contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DISPONIBILIDADE DO IMÓVEL  

18.1. Na data da assinatura, o objeto do presente contrato deve estar desocupado e livre de 

quaisquer ônus, gravames ou hipotecas que impeçam o livre e pleno uso pelo LOCATÁRIO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Fica eleito o Foro de ..... para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 

 

Local e data. 

Assinatura das partes. 

 

Testemunhas: 



ANEXO II – TERMO DE ENTREGA DAS CHAVES 

 

 

IMÓVEL: Imóvel com_____ (descrever o imóvel, com indicação da matrícula junto ao cartório do 

Registro de Imóveis), sito à (endereço completo). 

LOCADOR: (nome completo). 

LOCATÁRIO: (nome completo). 

TESTEMUNHAS: (nome completo). 

 

 

  

.............................(nome completo, matrícula e lotação do servidor público responsável pelo 

recebimento das chaves) declara, para todos os fins de direito, que recebeu nesta data, as chaves do 

imóvel acima, objeto do Contrato de Locação, firmado em _____(data), tendo sido observado o 

previsto no item 2.1.1 do Contrato. 

 

Município e data, 

  



ANEXO III - TERMO DE VISTORIA

 

LAUDO DE VISTORIA  DE IMÓVEIS

Data: /       /

Cidade: UF: Matrícula:

Endereço: Complemento:

Locador: Atividade a ser desenvolvida:

Locatário:

TIPO DE IMÓVEL OCUPAÇÃO

Terreno Todo o imóvel

Salas Compartilhado: %

Lojas Órgão/Entidade:

Conjunto Comercial Obs.: 

Outros:

Novo Médio Antigo Sim Não

Idade Aparente Número de box:

Bom Regular Ruim

Conservação

Obs.: 

Número de pavimentos: Sim Não

Portaria:

Acessibilidade: Sim Não

Segurança:

Estado de conservação da área de uso comum:

Bom Regular Ruim Escadas:

Elevadores:

Valor do Condomínio:

Número de elevadores:

Obs.: 

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL

SITUAÇÃO DO IMÓVEL (externo)

Garagem:

Área Externa:

ÁREA DE USO COMUM (interno)



 
 

Sim Não Inexistente

Vestíbulo (hall de entrada).................................................................

Escada .............................................................................................

Sala(s) .............................................................................................

Banheiro(s) ......................................................................................

Cozinha ...........................................................................................

Dispensa .........................................................................................

Área de serviço ...............................................................................

Outras dependências:

Área de uso privativo: m2

Obs.: 

Estado de Conservação/Funcionamento

Bom Ruim Regular

Pisos

Tetos

Paredes

Portas

Janelas

Fechaduras e Trincos

Rodapés

Pintura

Vidros

Obs.:

Bom Ruim Regular Inexistente Obs:

Tomadas

Interruptores

Bocais

Estado de Conservação/Funcionamento

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

ÁREA DE USO PRIVATIVO 

Danos

ÁREA DE USO PRIVATIVO 

Tipo de Material



 
 

  

Estado de Conservação/Funcionamento

Bom Ruim Regular Inexistente Obs:

Ar Condicionado

Aquecedor de água

BANHEIRO COZINHA

Bom Ruim Regular Bom Ruim Regular

Pisos Pisos

Azulejos Azulejos

Box Pia

Pia Ralos

Ralos Armário

Chuveiro

Descarga

Vaso Sanitário

Armário

Nome:

Assinatura:

Anexar fotografias

EQUIPAMENTOS EXISTENTES

OBSERVAÇÕES SOBRE A REDE HIDRÁULICA (Vazamentos, infiltrações, etc.)

VISTORIADOR

Estado de Conservação/Funcionamento



ANEXO Z 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA CONCESSÃO DE USO 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº _______ 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ______________  

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO - ÍNDICE 

 

1. DO OBJETO  

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

6. DO CREDENCIAMENTO 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO  

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA  

11. DA NEGOCIAÇÃO  

12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

13. DA HABILITAÇÃO 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

16. DO TERMO DE CONTRATO  

17. DO PAGAMENTO 

18. DO REAJUSTE 

19. DAS RECEITAS 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 



CONDIÇÕES GERAIS DE LICITAÇÃO – CGL 

CONCESSÃO DE USO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

 
 

[Licitador conforme Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL - Preâmbulo)] torna público que 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de licitação [conforme Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL - Preâmbulo)], por meio da utilização de recursos de tecnologia da 

informação - INTERNET. A presente licitação reger-se-á pela Lei Estadual nº 13.191/2009, subsidiada 

pelas normas da Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Complementar Federal nº 

123/2006, Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Lei Estadual nº 11.389/1999, Decreto 

Estadual nº 42.250/2003, Decreto Estadual nº 42.020/2002, Decreto Estadual nº 42.434/2003, Decreto 

Estadual nº 45.744/2008 e legislações posteriores, e pelas condições previstas neste Edital e seus 

anexos. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação visa à concessão de uso, conforme descrito no Anexo I – FOLHA 

DE DADOS (CGL 1.1) e de acordo com as condições especificadas no Termo de Referência (Anexo 

II), que fará parte do contrato como anexo. 

 

2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 

2.1. O Edital poderá ser obtido no local ou site referidos no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 

2.1). 

2.2. A licitação será realizada na forma eletrônica, por meio do endereço indicado no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), mediante condições de segurança, criptografia e autenticação. 

 

3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO 

3.1. Na data e horário designados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 3.1) será aberta sessão 

pública pelo pregoeiro.  

3.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em sentido contrário. 

 



4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderá participar desta 

licitação: 

4.1.1. pessoa jurídica legalmente estabelecida no País que esteja devidamente credenciada nos termos 

do item 6 deste Edital; 

4.1.2. consórcio, desde que previsto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.2); 

4.1.3. pessoa física que esteja devidamente credenciada nos termos do item 6 deste Edital.  

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante enquadrado em qualquer 

das seguintes hipóteses: 

4.2.1. declarado inidôneo por órgão ou entidade da Administração Pública;  

4.2.2. inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Estadual - CFIL/RS; 

4.2.3. com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial; 

4.2.4. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 

4.2.5. em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou 

desenvolva projeto no órgão ou entidade da Administração Pública Estadual em que familiar exerça 

cargo em comissão ou função de confiança, na forma do art. 8º do Decreto nº 48.705/2011; 

4.2.6. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta licitação; 

4.2.7. cooperativas de trabalho, considerando a vedação contida no art. 5º da Lei federal nº 

12.690/2012, salvo se legalmente viável e nestes termos, autorizado no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 4.2.7). 

4.3. Não poderá participar desta licitação, ainda que direta ou indiretamente, servidor público da 

entidade ou do órgão concedente, ou responsável pela licitação. 

4.3.1. Para fins do disposto no subitem 4.3, considera-se participação indireta a existência de qualquer 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.  

4.4. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma proposta por lote. 

4.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância dos preceitos legais e 

regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do procedimento. 

4.6. É permitida a participação de empresas estrangeiras, desde que apresentem Decreto de 

Autorização para funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir e, ainda, atendam às exigências de 

habilitação mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos 

por Tradutor Público e Intérprete Comercial, devendo ter representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 



5. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E DE EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

5.1. Os licitantes que declararem, eletronicamente, em campo próprio, quando do envio da proposta 

inicial, o enquadramento social de que trata este item, devidamente comprovado conforme estabelece 

o presente Edital, terão tratamento diferenciado e favorecido nos termos da Lei Complementar federal 

nº 123/2006. 

5.1.1. A apresentação da Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte na forma eletrônica, dispensa a apresentação da Declaração de enquadramento na forma do 

Anexo V. 

5.2. A ausência dessa declaração, no momento do envio da proposta, significará a desistência da 

microempresa e/ou de empresa de pequeno porte de utilizar-se das prerrogativas a elas concedidas pela 

Lei Complementar federal nº 123/2006. 

5.3. Consideram-se empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que estiverem no limite de até 5% (cinco por cento) superiores à proposta melhor classificada, 

desde que esta não seja microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.4. Ocorrendo o empate, nos termos da Lei Complementar federal nº 123/2006, a microempresa e a 

empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta conforme disposto no 

Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 5.4), no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.5. No caso de não contratação da microempresa ou da empresa de pequeno porte serão convocadas 

as empresas remanescentes, de mesmo enquadramento social, na ordem classificatória, para o 

exercício de mesmo direito, que se encontrem na situação de empate.  

5.5.1. Na hipótese de não haver mais empresas de mesmo enquadramento social, o objeto da licitação 

será adjudicado para a empresa originalmente vencedora. 

5.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar os documentos de 

habilitação, mesmo que estes apresentem alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista, 

sob pena de inabilitação. 

5.7. A microempresa ou a empresa de pequeno porte que apresentar documentos com restrições quanto 

à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração 

de vencedor da licitação, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para apresentar as 

respectivas certidões de regularidade. 

5.8. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado à 

Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

 



6. DO CREDENCIAMENTO 

6.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente credenciados junto 

ao provedor do sistema, conforme preceitua o art. 3º do Decreto nº 42.434/2003. 

6.2. O credenciamento será encaminhado através dos sites indicados no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 2.1) ou (CGL 2.2). 

6.3. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

6.4. O credenciamento implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu representante e a 

presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

6.6. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

6.7. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação do sistema 

eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. Os licitantes deverão encaminhar proposta inicial até a data e hora marcadas para a abertura da 

sessão, exclusivamente no sistema eletrônico referido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), 

quando se encerrará a fase de recebimento de propostas.  

7.2. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data da 

abertura da licitação. 

7.2.1. Se não constar o prazo de validade, entende-se 60 (sessenta) dias. 

7.3. Os licitantes deverão consignar o valor da proposta, conforme indicado no Anexo I – FOLHA 

DE DADOS (CGL 7.3), já consideradas inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

7.4. As propostas encaminhadas por Cooperativas de Trabalho não terão qualquer tipo de acréscimo 

para fins de julgamento.  

7.5. No momento do envio da proposta, o licitante deverá prestar, por meio do sistema eletrônico, as 

seguintes declarações:  

7.5.1. que está ciente das condições contidas neste Edital, bem como que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação;  

7.5.2. que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua participação, conforme referido 

no item 4.2, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  



7.5.3. que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, se for o caso; 

7.5.4. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos, ressalvado na condição de aprendiz a partir de quatorze anos; 

7.5.5. que a licitante assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, pelo prazo de 10 (dez) 

anos, e apresentá-los quando requeridos pela Administração Pública; 

7.5.6. que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, se for o caso, 

são fiéis aos originais e válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei 

Federal nº10.520/2002, Lei Federal 12.462/2011 e Lei Estadual nº13.191/2009 em caso de declaração 

falsa, sem prejuízo da responsabilização civil e criminal. 

7.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores são condicionantes para a participação no 

Pregão. 

7.7. Nos casos de emissão de declaração falsa, o licitante estará sujeito à tipificação no crime de 

falsidade ideológica, previsto no art. 299 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 

337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas no presente Edital.  

7.8. Até data e hora marcadas como fim do recebimento de propostas, o licitante poderá retirar ou 

substituir a proposta anteriormente apresentada.  

 7.9. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato 

superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

7.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital, que 

forem omissas ou apresentarem irregularidades, considerando o disposto no item 23.4.  

7.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

7.12. Poderá ser admitida a subcontratação, desde que previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 7.12). 

7.13. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será 

interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o licitante pleitear acréscimo 

após a abertura da sessão pública.  

7.14. É de inteira responsabilidade do licitante obter dos órgãos competentes informações sobre a 

incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativos ao objeto desta licitação, nos mercados 

interno e/ou externo, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras 

correlatas. 

7.15. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.  

 



8. DA OPERACIONALIZAÇÃO DA SESSÃO ELETRÔNICA 

8.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos no endereço eletrônico mencionado no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.2).  

8.2. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

licitante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

8.3. O encaminhamento da proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento das exigências de 

habilitação previstas neste Edital.  

8.4. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

8.5. Se ocorrer a desconexão do pregoeiro durante a etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

8.5.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública da 

licitação será suspensa e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, 

somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

8.6. No caso de desconexão do licitante, o mesmo deverá de imediato, sob sua inteira 

responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema. 

 

9. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 

9.1. Todas as referências de tempo citadas no aviso da licitação, neste Edital, e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e serão registradas no sistema 

eletrônico e na documentação relativa ao certame.  

 

10. DA ABERTURA DA PROPOSTA E DA ETAPA COMPETITIVA 

10.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e na hora indicadas no Anexo I – FOLHA DE 

DADOS (CGL 3.1).  

10.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá 

exclusivamente pelo sistema eletrônico.  

10.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

10.4. A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real pelos licitantes, anexando-se cópia das propostas desclassificadas aos 

autos do processo licitatório. 

10.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro. 



10.6. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

10.7. Os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do valor consignados no registro de 

cada lance.  

10.8. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado 

pelo sistema eletrônico. 

10.8.1. No caso de dois ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro. 

10.9. Durante o transcurso da sessão, os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do lance 

conforme disposto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 10.9), mantendo-se em sigilo a 

identificação da ofertante. 

10.10. Será permitida aos licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa.  

10.11. A apresentação de lances respeitará o intervalo mínimo de diferença de valor/percentual 

estabelecido no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 10.11). 

10.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, sujeitando-se os 

licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo as decorrentes de caso fortuito ou 

imprevisível com a devida justificativa aceita pelo pregoeiro. 

10.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.   

10.14. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível.  

10.15. O sistema eletrônico avisará o encerramento do período de livre disputada, previamente 

estabelecido pelo pregoeiro, após o que transcorrerá período (randômico) de tempo de até trinta 

minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, onde ainda poderão ser efetuados lances 

livres, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.16. Definida a proposta vencedora, para fins de empate ficto, aplica-se o disposto no item 5, se for 

o caso. 

 

11. DA NEGOCIAÇÃO  

11.1. Após o encerramento da etapa de lances e da aplicação do empate ficto, se for o caso, o 

pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado lance mais vantajoso, visando a que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 

julgamento estabelecido, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no Edital.  

11.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 



12. DA ACEITABILIDADE E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

12.1. O licitante classificado em primeiro lugar, por convocação e no prazo definido pelo pregoeiro, 

deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao valor proposto, acompanhada do Anexo III – 

Planilha de Custos e Formação de Preços, por meio eletrônico - Anexo I - FOLHA DE DADOS 

(CGL 2.2), que fará parte do contrato como anexo. 

12.2. O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação solicitada, será 

desclassificado e estará sujeito às sanções previstas neste Edital. 

12.3. O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão ou 

entidade concedente ou de terceiros, para orientar sua decisão. 

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

12.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie expressamente à parcela ou à totalidade de 

remuneração. 

12.6. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos deste Edital, 

será desclassificada aquela que:  

12.6.1. não atenda às exigências do ato convocatório da licitação;  

12.6.2. apresentar preços em desacordo com os critérios de aceitabilidade estabelecidos no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 12.6.2);  

12.6.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis não comprovando sua exequibilidade.  

12.7. Em caso de divergência entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor 

por extenso; 

12.8. A Administração concederá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua 

proposta. 

12.8.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do 

licitante a sua demonstração. 

12.8.2. se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, o pregoeiro poderá adotar, dentre 

outros, os seguintes procedimentos:  

12.8.2.1. questionamentos junto ao licitante para a apresentação de justificativas e comprovações em 

relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

12.8.2.2. pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

12.8.2.3. verificação de outros contratos que o licitante mantenha com a Administração Pública ou 

com a iniciativa privada;  

12.8.2.4. pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de 

suprimentos, supermercados e fabricantes; 

12.8.2.5. verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo licitante; 



12.8.2.6. estudos setoriais; 

12.8.2.7. consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

12.8.2.8. demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

12.8.3. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os 

de mercado do objeto deste Pregão.  

12.9. Será vencedor o licitante que atender a íntegra do Edital e ofertar o disposto no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 12.9).  

12.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais 

informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo 

das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente. 

12.11. Erros no preenchimento da Planilha de Custos e Formação de Preços não constituem motivo 

para desclassificação da proposta, podendo ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo 

pregoeiro, desde que não haja majoração do preço proposto. 

 

13. DA HABILITAÇÃO 

13.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, no prazo mínimo de 01 (uma) hora definido pelo 

pregoeiro, o licitante será convocado a encaminhar eletronicamente, por meio do sistema em que foi 

realizada a disputa, os documentos de habilitação abaixo discriminados. 

13.2. HABILITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA: 

13.2.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

13.2.1.1. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;  

13.2.1.2. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício;  

13.2.1.3. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

13.2.1.4. enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitido pela Junta 

Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul ou Órgão equivalente de outro Estado da 

Federação, ou, ainda, pela forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 

1994, acompanhada do modelo constante no Anexo V ou declaração na forma eletrônica, quando for o 

caso.  

13.2.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.2.2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  



13.2.2.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicilio ou à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

13.2.2.3. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 

e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na forma da 

lei; 

13.2.2.4. prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS), no caso de pessoa jurídica, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

13.2.2.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.2.3. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

13.2.3.1. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano 

especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas deferidas antes da 

vigência da Lei federal nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com 

data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento 

da documentação da habilitação e da proposta; 

13.2.3.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do Anexo 

II do Decreto nº 36.601/1996 – Análise Contábil da Capacidade Financeira de Licitante (Anexo VII 

deste Edital), ou sua substituição pelo Certificado de Capacidade Financeira de Licitantes emitido pela 

Contadoria e Auditoria-Geral do Estado – CAGE, disponível no site www.sisacf.sefaz.rs.gov.br; 

13.2.3.2.1. É dispensada a exigência do item 13.2.3.2 para o Microempreendedor Individual – MEI, 

que está prescindido da elaboração do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis na 

forma do §2º do art. 1.179 do Código civil – Lei n° 10.406/02. 

13.2.3.2.2. O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pequeno porte estará dispensado 

da apresentação de balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, na forma 

do art. 3º da Lei Estadual nº 13.706/2011. 

13.3. HABILITAÇÃO DA PESSOA FÍSICA: 

13.3.1. Documentos Relativos à Habilitação Jurídica:  

13.3.1.1. cédula de identidade; 

13.3.1.2. registro comercial, no caso de empresa individual;  

13.3.2. Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

13.3.2.1. prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

http://www.sisacf.sefaz.rs.gov.br/


13.3.2.2. prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, 

e, independentemente da sua sede, para com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na forma da 

lei; 

13.3.2.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

13.3.3. Documentos Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

13.3.3.1. Certidão Negativa de Execução Patrimonial, expedida pelos Distribuidores Judiciários da 

Comarca de domicílio da pessoa física, com validade de 60 (sessenta) dias. 

13.4. Documentos Complementares para Habilitação: 

13.4.1. Os documentos para habilitação serão complementados, conforme o caso, de acordo com o que 

está disposto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 4.1.2, CGL 4.2.7 e CGL 13.4.1). 

13.5. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, emitido na família informada no Anexo I - 

FOLHA DE DADOS (CGL 13.5), e respectivo Anexo, substituem os documentos para habilitação 

que neles constam, exceto os documentos informados no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 

13.4.1). 

13.6. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser solicitada 

a qualquer momento em prazo estabelecido pelo pregoeiro. 

13.7. A documentação física original ou autenticada, quando solicitada deverá ser encaminhada ao 

endereço indicado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 13.7), em envelope opaco e lacrado, 

contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

ENVELOPE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO/PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE  

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

13.8. Na falta de consignação do prazo de validade dos documentos arrolados no subitem 13.2.2 e 

13.3.2, exceto subitens 13.2.2.1, 13.2.2.2, 13.3.2.1 e 13.3.2.2, serão considerados válidos pelo prazo de 

90 (noventa) dias contados da data de sua emissão.   

13.9. Os documentos referentes à habilitação do licitante deverão estar válidos no dia de abertura da 

sessão pública. 

13.10. Caso a data do julgamento da habilitação não coincidir com a da abertura da sessão, e não for 

possível ao pregoeiro verificar esta condição por meio de consulta a sites oficiais, o licitante será 

convocado a encaminhar no prazo de no mínimo 2 (duas) horas, documento válido que comprove sua 

condição de habilitação na data da convocação, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto 

à comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte, conforme 

estatui o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 



13.10.1. Convocado o licitante na forma do item 13.10, fica dispensada a comprovação de que o 

mesmo estava habilitado na data de abertura da sessão, considerando-se para fins de habilitação, 

somente a data da sua última convocação. 

13.11. Quando da apreciação dos documentos para habilitação, o pregoeiro procederá ao que segue:  

13.11.1. se os documentos para habilitação não estiverem completos e corretos, ou contrariarem 

qualquer dispositivo deste Edital, considerando o disposto no item 23.4, o pregoeiro considerará o 

licitante inabilitado; 

13.11.2. no caso de inabilitação do primeiro classificado, serão retomados os procedimentos descritos 

no  item 11, respeitada a ordem de classificação do licitante que tenha apresentado lance mais 

vantajoso, e assim sucessivamente, até que sejam atendidas as condições do Edital.  

13.12. Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar o contrato no 

prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas, 

sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa. 

13.13. Os documentos deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, ou para ele vertidos por 

Tradutor Público e Intérprete Comercial, sendo que a tradução não dispensa a apresentação dos 

documentos em língua estrangeira a que se refere. 

13.14. Nos casos de apresentação de documento falso, o licitante estará sujeito à tipificação nos crimes 

de falsidade, previstos nos artigos 297 e 298 do Código Penal Brasileiro, nos crimes previstos nos arts. 

337-F e 337-I do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 (Código Penal), e no art. 5º da Lei federal 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação 

das sanções administrativas previstas no presente Edital. 

13.15. Os documentos apresentados pelo licitante que forem emitidos pela internet, ou que sejam 

substituídos pelo CEF, terão sua validade verificada pelo Pregoeiro no momento da habilitação. 

 

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

14.1. Os esclarecimentos quanto ao Edital poderão ser solicitados ao pregoeiro em até 3 (três) dias 

úteis anteriores à data fixada para a abertura da licitação, conforme informado no Anexo I – FOLHA 

DE DADOS (CGL 2.1). 

14.2. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao pregoeiro nos endereços indicados no Anexo 

I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

14.2.1. Decairá do direito de impugnação ao Edital o licitante ou qualquer cidadão que não se 

manifestar em até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, apontando as 

falhas ou irregularidades que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  

14.2.2. O licitante que apresentar impugnação deverá encaminhar suas razões fundamentadas ao 

pregoeiro, que responderá e submeterá à aprovação da autoridade competente. 



14.2.3. Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.  

14.2.4. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.  

14.2.5. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para realização do certame, quando da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da 

proposta. 

14.3. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção 

de recorrer, em formulário eletrônico específico, com registro em ata da síntese das suas razões. 

14.3.1. Será concedido o prazo de 3 (três) dias, contados da declaração de vencedor, para o licitante 

interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema em que se realiza o 

certame – Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2), ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término 

do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 

14.3.2. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará decadência desse direito, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.4. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhando à autoridade competente, devidamente informado, quando mantiver a sua decisão. 

14.4.1. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do recebimento do recurso.   

14.4.2. A petição de recurso dirigida à autoridade competente, por intermédio do pregoeiro, deverá ser 

fundamentada e encaminhada eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa – 

Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 2.2). 

14.4.3. O recurso será conhecido pelo pregoeiro, se for tempestivo, se estiver fundamentado conforme 

as razões manifestadas no final da sessão pública, se estiver de acordo com as condições deste Edital e 

se atender as demais condições para a sua admissibilidade.  

14.4.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.4.5. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão encaminhados 

eletronicamente por meio do sistema em que foi realizada a disputa, indicado no Anexo I - FOLHA 

DE DADOS (CGL 2.2). 

14.4.6. O recurso terá efeito suspensivo. 

14.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e se incluirá o do 

vencimento. 

14.5.1. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no 

âmbito do órgão/entidade em que se realiza a licitação. 



 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

15.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório.  

  

16. DO TERMO DE CONTRATO 

16.1. O adjudicatário terá o prazo previsto no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 16.1), após 

formalmente convocado, para assinar o contrato. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo previsto no subitem 16.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.4. O prazo de vigência do contrato será o previsto no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 16.4). 

16.5. O(s) local(is) de concessão de uso será(ão) o(s) previsto(s) no Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 16.5). 

16.6. Previamente à contratação, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CFIL/RS e ao Cadastro Informativo - 

CADIN/RS, pelo concedente, para identificar possível impedimento relativo ao licitante vencedor, 

cujo comprovante será anexado ao processo. 

16.7. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas 

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado 

outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

17. DO PAGAMENTO 

17.1. As condições de pagamento são as previstas no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.1) e 

na Cláusula Sexta do contrato, cuja minuta compõe o Anexo IV do presente Edital. 

 



18. DO REAJUSTE 

18.1. O contrato será reajustado, conforme disposto na Cláusula Oitava do contrato, cuja minuta 

compõe o Anexo IV do presente Edital. 

 

19. DAS RECEITAS 

19.1. As receitas decorrentes do contrato serão registradas segundo a classificação informada no 

Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 19.1), se for o caso. 

 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO ADJUDICATÁRIO 

20.1. O adjudicatário obriga-se a manter situação regular junto ao Cadastro Informativo – CADIN/RS, 

conforme disposto na Lei nº 10.697/1996. 

20.2. Se a Administração Pública relevar o descumprimento, no todo ou em parte, de quaisquer 

obrigações do adjudicatário, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou 

prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou 

tolerância houvesse ocorrido. 

20.3. O adjudicatário deverá também atender às obrigações previstas na Cláusula Décima da Minuta 

de Contrato e as demais obrigações específicas ao objeto contratual estabelecidas no Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 20.3). 

 

21. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

21.1. A garantia será prestada, conforme disposto na Cláusula Quinta da Minuta de Contrato, que 

compõe o Anexo IV do presente Edital indicado no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 21.1). 

 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. O licitante será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Estadual e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo de multa, e demais cominações legais, nos seguintes casos: 

22.1.1. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

22.1.2. deixar de entregar a documentação exigida no edital;  

22.1.3. apresentar documentação falsa; 

22.1.4. não mantiver a proposta; 

22.1.5. cometer fraude fiscal; 

22.1.6. comportar-se de modo inidôneo. 

22.1.6.1. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts. 337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 

337-L e no art. 337- M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 



22.2. A aplicação de sanções não exime o licitante da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que sua conduta venha a causar à Administração. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 22.1 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. multa de até 10% sobre o valor da sua proposta inicial;  

22.3.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos. 

22.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento de 

licitar e de contratar. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666/1993. 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

22.7. As sanções previstas neste item do presente edital não elidem a aplicação das penalidades 

estabelecidas no art. 30 da Lei federal nº 12.846/2013 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-B, do 

Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

22.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na Cláusula Décima 

Segunda da Minuta de Contrato que compõe o Anexo IV do presente Edital. 

 

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

23.1. As atas serão geradas eletronicamente após o encerramento da sessão pública pelo pregoeiro. 

23.1.1. Nas atas da sessão pública, deverão constar os registros dos licitantes participantes, das 

propostas apresentadas, da análise da documentação de habilitação, das manifestações de intenção de 

interposição de recursos, se for o caso, do respectivo julgamento dos recursos, e do vencedor da 

licitação. 

23.1.2. Os demais atos licitatórios serão registrados nos autos do processo da licitação.   

23.2. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital, pois a simples 

apresentação da proposta o vincula de modo incondicional ao competitório. 

23.3. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do licitante que o tiver apresentado, sem prejuízo das demais sanções 

cabíveis. 

23.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 



23.5. Quaisquer informações, com relação a este Edital, poderão ser obtidas exclusivamente por meio 

eletrônico, conforme informado no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

23.6. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes à presente licitação serão disponibilizados no 

site referido no Anexo I - FOLHA DE DADOS (CGL 2.1). 

23.7. O concessionário deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os servidores do órgão ou entidade concedente e dos órgãos de 

controle interno e externo. 

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.9. O presente Edital, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento de 

contrato, como se nele estivessem transcritos. 

23.10. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior convocar os licitantes para quaisquer 

esclarecimentos necessários ao entendimento de suas propostas. 

23.11. Aplicam-se aos casos omissos as disposições constantes na Lei federal nº 8.666/1993. 

23.12. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.13. Fica eleito o foro da Comarca de Porto Alegre, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões 

relacionadas a este Edital ou ao contrato vinculado a esta licitação.  

23.14. Integram este Edital, ainda, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

Anexo I – Folha de Dados; 

Anexo II – Termo de Referência; 

Anexo III – Planilha de Custos e Formação de Preços (a ser preenchida pelo licitante vencedor) 

Anexo IV – Minuta de Contrato; 

Anexo V – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (se for 

o caso); 

Anexo VI – Carta de Fiança Bancária para Garantia de Execução Contratual (Modelo); 

Anexo VII – Análise Contábil da Capacidade Financeira de Licitante; 

 

Porto Alegre, de                   de  20    . 

 

(pregoeiro) 



ANEXO I - FOLHA DE DADOS 

 

Cláusula das 

Condições 

Gerais de 

Licitação 

(CGL) 

 

 

Complemento ou Modificação 

 

Preâmbulo DIRETA:  

Licitador: O Estado do Rio Grande do Sul por intermédio do...(Órgão)/ 

 

INDIRETA:  

Licitador: A... (Entidade) por intermédio da Subsecretaria da Administração Central 

de Licitações - CELIC  

 

Tipo de licitação: [MAIOR OFERTA / MENOR PREÇO]. 

CGL 1.1 [Inserir o objeto da licitação – item 1 do Termo de Referência] 

CGL 2.1 Local de disponibilização do Edital: 

Pedidos de esclarecimentos e informações: 

Impugnações e recursos: 

CGL 2.2 Endereço eletrônico do ambiente de disputa:  

CGL 3.1 Data: 

Horário: 

CGL 4.1.2 [Não será]/[Será] permitida participação de Consórcio: 

  

I – Será permitida a participação de Consórcio, nas seguintes condições: 

a) Impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 

através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

b) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 

tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato;  

c) Liderança obrigatoriamente à empresa brasileira, no consórcio de empresas 

brasileiras e estrangeiras; 

d) Obrigatoriedade de constituição e registro do consórcio antes da celebração do 

contrato nos termos do compromisso subscrito pelos consorciados. 

II – Para fins de Habilitação, os Consórcios deverão apresentar os seguintes 

documentos:  

a) Comprovação do compromisso público ou particular de constituição, subscrito 



pelos consorciados;  

b) Indicação da empresa líder do consórcio que deverá: 

b.1) responsabilizar-se por todas as comunicações e informações perante o 

concedente; 

b.2) responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado, sob os aspectos técnicos e 

administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, requerer, receber e 

dar quitação, tanto para fins deste Pregão, quanto na execução do contrato, sem 

prejuízo da responsabilidade de cada um dos consorciados; 

b.3) ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 

judicialmente pelo consórcio; 

b.4) ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste 

Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar 

todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua 

conclusão; 

c) Os previstos neste Edital no item referente à Habilitação,  por parte de cada 

consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 

quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-

financeira, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação, podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um 

acréscimo de até ..................% [limitado a 30% (trinta por cento)] dos valores 

exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os consórcios 

compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas em 

lei. 

CGL 4.2.7 [Não será]/[Será] permitida a participação de Cooperativa de Trabalho.  

NOTA: I - A contratação de Cooperativas de Trabalho somente poderá ocorrer 

quando, pela sua natureza, o serviço a ser contratado evidenciar: 

a) a possibilidade de ser executado com autonomia pelos cooperados, de modo a 

não demandar relação de subordinação entre a cooperativa e os cooperados, nem 

entre a Administração e os cooperados; e  

b) a possibilidade de gestão operacional do serviço for compartilhada ou em 

rodízio, onde as atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, 

e a de preposto, conforme determina o art. 68 da Lei federal nº 8.666/1993, sejam 

realizadas pelos cooperados de forma alternada, em que todos venham a assumir 

tal atribuição. 

Para fins de habilitação, as Cooperativas de Trabalho deverão apresentar os 

seguintes documentos, em conjunto com aqueles previstos no item 13 deste Edital, 

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/42/1993/8666.htm


no que couber:  

a) relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 

respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§ 2º a 6º da Lei nº 

5.764/1971;  

b) declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, de 

cada um dos cooperados relacionados; 

c) comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço; 

d) registro previsto no art. 107 da Lei 5.764/1971; 

e) comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; e 

f) documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

I - ata de fundação; 

II - estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

III - regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia que 

os aprovou; 

IV - editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 

V - três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e 

VI - ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da licitação; 

g) a última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 

da Lei nº 5.764/1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 

não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

CGL 5.4 [Proposta inferior à proposta de menor preço apurada no certame. – Para licitação 

tipo menor preço] / [Proposta superior à proposta de maior oferta apurada no 

certame. - Para licitação tipo maior oferta] 

CGL 7.3 [Indicar os critérios utilizados para a formação do preço de contratação de acordo 

com a especificidade dos serviços que compõem o objeto contratual] (Exemplos: 

maior oferta mensal / menor preço global, menor preço global respeitando os valores 

unitários, etc.)  

CGL 7.12 [Não será permitida a subcontratação.] / [Será permitida a subcontratação.] 

a) Será admitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de (..... %) do valor 

total do contrato, conforme descrito no termo de referência.  



b) A subcontratação depende de autorização prévia do concedente, devendo a 

empresa indicada pelo licitante concessionário, antes do início da realização dos 

serviços, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista, bem como qualificação técnica necessária, nos 

termos previstos neste Edital. 

c) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

do concessionário pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a 

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder 

perante o concedente pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

CGL 10.9 [Os licitantes terão informações, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado.] / [Os licitantes terão informações, em tempo real, da maior oferta 

registrada.] 

CGL 10.11 [Intervalo percentual mínimo entre lances] 

CGL 12.6.2 [Serviços Padronizados – definido no Decreto nº 52.768/2015] [Inserir Preço 

máximo aceitável]  

[Serviços Não Padronizados – definido no Decreto nº 52.768/2015] Critério 

estabelecido no art. 43, inc. IV da Lei 8.666/1993 e art. 4º, inc. XI, da Lei 

10.520/2002. 

CGL 12.9  [Maior oferta] / [Menor preço]       

CGL 13.4.1 [Não aplicável]/[Inserir outros documentos de habilitação complementares aos 

exigidos no item 13, conforme a especificidade do objeto] 

NOTA: Poderão ser exigidos, entre outros documentos: 

a) Declaração do licitante de que visitou o local designado, com pleno 

conhecimento da área, para a realização dos serviços, objeto do presente certame. 

b) Declaração do licitante de que disporá para a execução do contrato de 

instalações, pessoal qualificado e aparelhamento técnico adequado e disponível 

para cumprir o objeto da licitação. 

c) Prova de atendimento a requisitos legais previstos em normas específicas 

(INFORMAR AS NORMAS ESPECÍFICAS SE FOR O CASO) 

d) Demais exigências desde que plenamente justificadas e comprovadas a 

pertinência pela Assessoria Jurídica do demandante da licitação. 

e) Para concessão que exija prova de qualificação técnica: 

1) comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas 



de direito público ou privado; 

1.1) os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

1.2) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se 

decorrido, pelo menos, 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior. 

f) Para concessão de serviços que exijam registro em algum Conselho Profissional: 

“1) Registro ou inscrição da empresa licitante na entidade profissional .... (escrever 

por extenso), em plena validade. 

2) Comprovação do licitante possuir em seu quadro permanente, na data prevista 

para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pelo(a) [entidade profissional], detentor de atestado de 

responsabilidade técnica relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 

de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber: 

I - para [profissional]: [serviços] 

II – Para [profissional]: [serviços] 

III - ...... 

2.1) Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro funcional 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador 

ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o 

licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante 

se sagre vencedor do certame. 

2.2) A prova de que o profissional é detentor de responsabilidade técnica, será feita 

mediante apresentação de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, devidamente registrado no(a) [entidade profissional], se for o caso;  

2.3) No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei federal n° 

8.666/1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a 

substituição seja aprovada pela Administração.” 

CGL 13.5 Famílias de fornecedores a serem aceitas na apresentação do Certificado de 

Fornecedor do Estado – CFE: 

CGL 13.7 Endereço de entrega dos documentos de habilitação/proposta:  

CGL 16.1 O adjudicatário terá o prazo de ______ (___) dias úteis, após formalmente 

convocado, para assinar o contrato. 

CGL 16.4 [Informar o prazo de vigência do contrato, incluindo o prazo de prorrogação] 

a) O prazo de vigência do presente contrato será de _________, podendo ser 



prorrogado por interesse das partes até o limite de ___________, desde que haja 

autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a.1) os serviços tenham sido prestados regularmente; 

a.2) a Administração mantenha interesse na realização do serviço;  

a.3) o valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a 

Administração; e 

a.4) os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano do contrato 

deverão ser eliminados. 

Nota 1: o órgão licitante deverá informar o prazo de vigência do contrato incluído 

o prazo de prorrogação. 

CGL 16.5 [Informar o local da Concessão com endereço completo] 

CGL 17.1 [Indicar os prazos, regimes e demais condições de pagamento de acordo com as 

peculiaridades do objeto]  

Exemplo 1: O pagamento do valor retributivo e das taxas de ressarcimento deverão 

ser efetuados mensalmente pela CONCESSIONÁRIA, até o décimo dia do mês 

subsequente ao vencido, através de Guia de Arrecadação-GA, cujo código é 

____________. A GA é gerada através da Internet, disponível no site da 

CONCEDENTE: __________________ na aba ___________. 

Exemplo 2: O pagamento do valor retributivo e das taxas de ressarcimento deverão 

ser efetuados mensalmente pela CONCESSIONÁRIA, até o décimo dia do mês 

subsequente ao vencido, através de depósito bancário no banco __________, 

agência _________, conta corrente ___________. 

CGL 19.1 [Não aplicável.] / [As receitas decorrentes do presente contrato serão registradas 

segundo a classificação ___________________.] 

CGL 20.3 [Não aplicável.] / [Indicar demais obrigações da concessionária que sejam 

específicas ao objeto contratual e que não constem na Cláusula Décima da Minuta 

de Contrato] 

CGL 21.1 [Será solicitada]/[Não será solicitada] Garantia de Cumprimento do Contrato 

a) A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades:  

I - caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;  

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária, conforme modelo contido no Anexo VI. 

b) O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do contrato, 



prestará garantia no valor correspondente a ....... % ( ... ) do valor total contratado, 

que será liberada após a execução do objeto da avença, conforme disposto no art. 56 

da Lei federal nº 8.666/1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais.  

b.1) O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período 

a critério do concedente.  

c) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, inclusive dos 

previstos nos itens “j” e “p”, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 

2% (dois por cento). 

d) O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 

8.666/1993. 

e) O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem 

apresentados pelo garantidor.   

f) Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a 

fiscalização do contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora 

paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia ao concessionário, 

bem como as decisões finais da instância administrativa. 

g) A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo 

administrativo instaurado pelo concedente com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 

aplicar sanções ao concessionário. 

h) A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá 

abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.  

i) A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão 

unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer 

procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato. 

j) A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que 

dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo 

de objeto. 

k) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento 

de:  

I - prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;  

II - prejuízos causados ao concedente ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 

durante a execução do contrato;  



III - as multas moratórias e punitivas aplicadas pelo concedente ao concessionário; 

l) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do concedente, em conta 

específica no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, com atualização monetária.  

m) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 

(dez) dias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

n) O concedente fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer 

imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes 

da ação ou omissão do concessionário, de seu preposto ou de quem em seu nome 

agir. 

n.1) A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas 

depois de esgotado o prazo recursal. 

o) A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que 

apresentar, no caso de rescisão por culpa do concessionário, sem prejuízo das 

penalidades cabíveis. 

p) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 

qualquer obrigação, o concessionário obriga-se a fazer a respectiva reposição no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que for notificado. 

q) O concedente não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das 

seguintes hipóteses:  

I - caso fortuito ou força maior;  

II - alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações 

contratuais;  

III - descumprimento das obrigações pelo concessionário decorrentes de atos ou 

fatos praticados pela Administração;  

IV - atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração. 

r) Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos 

itens III e IV do item anterior, não sendo a entidade garantidora parte no processo 

instaurado pela Administração. 

s) Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser 

comunicados pelo concedente ao concessionário e/ou à entidade garantidora, no 

prazo de até 3 (três) meses após o término de vigência do contrato. 

t) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que 

não as previstas neste Edital.  

u) Será considerada extinta a garantia: 

I - com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou 



autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de 

garantia, acompanhada de declaração do concedente, mediante termo 

circunstanciado, de que o concessionário cumpriu todas as cláusulas do contrato;  

II - no prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, exceto 

quando ocorrer comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o 

prazo ser ampliado de acordo com os termos da comunicação. 

v) O concessionário é responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, na forma do art. 70 da Lei federal nº 8.666/1993. 



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

  



ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

 

Nota (1): Esta planilha poderá ser adaptada às características do objeto, conforme Termo de 

Referência. 

 

Nº processo   

Licitação nº    

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas 

 

QUADRO RESUMO DO CONTRATO 

Lote Objeto 
Valor Mensal do 

Contrato  

      

Validade da proposta: ______________ 

  

 



ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

 

Contrato celebrado entre [Reproduzir o texto do Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL – Preâmbulo), 

sito no(a) .... (endereço), representado neste ato pelo ..... (nome do representante), doravante 

denominado CONCEDENTE, e ..... (pessoa física ou jurídica), estabelecida no(a) .... (endereço), 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° ...., representada neste ato por ..... 

(representante do concessionário), inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) sob o n° ...., 

doravante denominado CONCESSIONÁRIO,  para a prestação dos serviços referidos na Cláusula 

Primeira - Do Objeto, de que trata o processo administrativo n° ..... , em decorrência do Pregão 

Eletrônico n° .../... (número/ano),  mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a [Reproduzir o texto do Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 1.1)], que será(ão) prestado(s) nas condições estabelecidas no Termo de Referência, Anexo II ao 

Edital. 

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. A contraprestação que a CONCESSIONÁRIA pagará mensalmente à CONCEDENTE, será de R$ 

.............. (..............).  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RECEITAS 

3.1. As receitas decorrentes do presente contrato serão registradas segundo a classificação: 

[Reproduzir texto do Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 19.1)]. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL  

4.1. O prazo de duração do contrato é de [Reproduzir o texto do Anexo I – FOLHA DE DADOS 

(CGL 16.4)], contados a partir da data de início da concessão. 

4.2. A expedição da ordem de início da concessão somente se efetivará a partir da publicação da 

súmula do contrato no Diário Oficial do Estado.  

4.3. O objeto do contrato será executado no(s) seguinte(s) local(is): [Reproduzir o texto do Anexo I – 

FOLHA DE DADOS (CGL 16.5)]. 

4.4. O concessionário não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 



 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA 

5.1. [Reproduzir Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 21.1)] 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. [Transcrever as condições estabelecidas no Anexo I – FOLHA DE DADOS (CGL 17.1)]  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo 

pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do Sistema Nacional 

de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE  

8.1 O contrato será reajustado, observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data limite para 

apresentação da proposta.  

8.1.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.2. O valor do contrato será reajustado, em consequência da variação do IPCA (Índice de Preços ao 

Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, de acordo 

com a fórmula abaixo:  

R = P0 x [(IPCAn / IPCA0)-1] 

Onde:  

R = parcela de reajuste;  

P0 = Preço inicial do contrato no mês de referência dos preços ou preço do contrato no mês de 

aplicação do último reajuste;  

IPCAn = número do índice IPCA referente ao mês do reajuste;  

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da proposta, último reajuste. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES  

9.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução parcial ou total. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

10.1. Desenvolver suas atividades conforme especificações contidas no ANEXO II - Termo de 

Referência e de sua proposta, com o perfeito cumprimento das cláusulas contratuais. 



10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar a 

concedente a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.  

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, ficando a concedente 

autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.4. Comunicar a concedente qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados. 

10.5. Relatar ao concedente toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação das 

atividades. 

10.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de 14 anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.7. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei federal nº 8.666/93.     

10.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.  

10.9. Providenciar seguro, com integral cobertura, de responsabilidade geral contra roubo, furto, 

incêndio, perda total, avarias ocasionadas por atos involuntários e danos decorrentes da conservação e 

uso da área. Uma cópia da Apólice deverá ser entregue ao Concedente. 

10.10. Apresentar relação dos aparelhos/equipamentos elétricos que forem instalados no local, até 5 

dias após o início das atividades, informando quantidades, potência (w) de consumo de cada um e 

tempo de uso diário, tendo em vista o cálculo do consumo de energia elétrica mensal, com o fim de 

ressarcimento do valor respectivo, ou providenciar instalação de relógio próprio junto a companhia de 

energia elétrica. 

10.11. Efetuar o pagamento ajustado. 

10.12. Pagar juntamente com o estipulado na Cláusula Sexta uma taxa de ressarcimento de água, 

esgoto, coleta de lixo, energia elétrica e outras taxas, se houverem, cujo valor será determinado através 

de rateio feito pelo Concedente, bem como quaisquer ônus que recaiam sobre a área utilizada, 

incluindo-se tributos municipais, estaduais ou federais. 

10.13. Fornecer ao Concedente a relação nominal do pessoal que trabalhará no local, com a respectiva 

qualificação, atualizando-a quando ocorrer qualquer alteração. 

10.14. Conservar e manter a área concedida em perfeitas condições de funcionamento, conservação, 

limpeza, segurança e higiene, dando solução adequada à retirada de lixo e seu depósito em local 

designado pelo Concedente. 

10.15. Não transferir a presente concessão a terceiros, salvo se permitida a subcontratação no Anexo I 

– FOLHA DE DADOS (CGL 7.12). 



10.16. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e 

comerciais decorrentes da execução do presente contrato. 

10.17. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitada, documentos que comprovem estar 

cumprindo a legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, 

bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais. 

10.18. A inadimplência da Concessionária, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere ao Concedente a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato. 

10.19. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar ao 

Concedente ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do 

contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

10.20. Atender a legislação trabalhista e as leis sociais, assim como demais leis Federais, Estaduais e 

Municipais pertinentes a atividade a ser desenvolvida. 

10.21. Observar com rigor as disposições do Código do Consumidor, submetendo-se à orientação e 

fiscalização dos órgãos competentes. 

10.22. Atender a legislação vigente sobre Prevenção de Acidentes, Segurança e Higiene do Trabalho. 

10.23. Atender integralmente ao Termo de Referência. 

10.24. [Reproduzir, se for o caso, outras obrigações específicas previstas na CGL 20.3 do Anexo I – 

FOLHA DE DADOS]. 

10.25. A concessionária deverá, se for o caso, apresentar Programa de Integridade, nos termos da Lei 

Estadual nº 15.228, de 25 de setembro de 2018 e do seu Regulamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE 

11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da concessão, por servidores designados para esse 

fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 

para as providências cabíveis. 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo concessionário, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.3. Notificar o concessionário por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução da concessão, fixando prazo para a sua correção. 

11.4. Emitir autorização para início da concessão do seu objeto.   

11.5. Dar concessão de uso à concessionária, disponibilizando a área descrita no objeto, para a 

exploração da atividade fim, nos termos do respectivo edital de licitação. 

11.6. Fazer a vistoria da área concedida quando da devolução por parte da concessionária 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o concedente poderá aplicar sanções de 

natureza moratória e punitiva ao concessionário, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais.   

12.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e 

contratar com o Estado e será descredenciado do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa, 

o concessionário que: 

12.2.1. apresentar documentação falsa; 

12.2.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

12.2.3. falhar na execução do contrato; 

12.2.4. fraudar a execução do contrato; 

12.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.6. cometer fraude fiscal. 

12.3. A falha na execução do contrato estará configurada quando o concessionário descumprir as 

obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de acordo 

com o que preceitua o item 12.9. 

12.4. Para os fins do item 12.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos arts. 337-F, 

337-I, 337-J, 337-K, 337-L e no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte 

Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

12.5. O concessionário que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 12.2 ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.5.1. multa: 

12.5.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de inexecução, 

execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto 

concedido, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente;  

12.5.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite 

de 30 dias.  

12.5.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de 

fornecedores, pelo prazo de até cinco anos. 

12.6. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo da 

aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar. 

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 

8.666/1993. 

12.8. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual, se houver.  

12.8.1. Se o valor da garantia for insuficiente, fica o concessionário obrigado a recolher a importância 

devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 



12.8.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo concessionário ao 

concedente, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

12.8.3. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, essa 

deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação do concedente. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. A aplicação de sanções não exime a concessionária da obrigação de reparar os danos, perdas ou 

prejuízos que venha a causar ao ente público. 

12.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, 

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 

78, incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993. 

12.12. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na 

Lei federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo II-

B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS BENFEITORIAS 

13.1. A realização de quaisquer benfeitorias ou obras no imóvel objeto da concessão de uso dependem 

de prévia e expressa autorização do Concedente, sempre por escrito. 

13.2. As instalações aprovadas não poderão ser alteradas sem nova aprovação do concedente; 

13.3. Os custos para as instalações na área objeto, todo o equipamento - máquinas, móveis e utensílios, 

benfeitorias a serem construídas - necessárias e indispensáveis ao funcionamento do objeto licitado, de 

acordo com projetos (desenhos, detalhes e orçamentos) aprovados pelo concedente, conforme Termo 

de Referência, serão de inteira responsabilidade da concessionária;   

13.4. As instalações e todos equipamentos, poderão ser retirados pela concessionária, desde que não 

afetem a estrutura e substância do imóvel, correndo por conta da concessionária as despesas com 

remoção e o risco pelo seu levantamento; 

13.5. As benfeitorias fixas que vierem a ser efetuadas pela concessionária e que integrarem a estrutura 

e substância do imóvel passarão à propriedade da concedente tão logo sejam concluídas, 

independentemente de qualquer indenização. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 

8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas. 



14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao concessionário 

o direito à prévia e ampla defesa. 

14.3. O concessionário reconhece os direitos do concedente em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei federal nº 8.666/1993. 

14.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. indenizações e multas. 

14.5. Também durante a vigência deste instrumento, ficará sujeita a concessionária se der lugar à 

rescisão, a indenizar ao concedente em tantas vezes o valor mensal quantos forem os meses que 

faltarem para o término do contrato, considerando como base de cálculo o valor mensal vigente à 

época da rescisão.  

14.6. Findo ou rescindido o contrato, o concedente entrará de imediato e de pleno direito, na posse de 

área, sem que assista à concessionária qualquer direito à indenização ou compensação.  

14.7. Na ocorrência de qualquer hipótese de rescisão, a concessionária, no prazo de até 60 (sessenta) 

dias consecutivos, deverá retirar da área, os bens, mobiliários e equipamentos de sua propriedade, sob 

pena de não o fazendo, serem os mesmos considerados abandonados e com destinação a critério do 

concedente.  

14.8. Até a efetiva desocupação da área a concessionária obriga-se ao pagamento do preço específico e 

dos demais encargos estabelecidos neste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS VEDAÇÕES 

15.1. É vedado ao concessionário: 

15.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

15.1.2. interromper a execução da concessão sob alegação de inadimplemento por parte do 

concedente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei federal nº 

8.666/1993. 

16.2. O concessionário é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 



CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pelo concedente, segundo as disposições contidas na Lei 

federal nº 8.666/1993, na Lei federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS  

18.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato 

não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

18.2. A concessionária se responsabilizará civilmente por todos os danos causados nas dependências 

do objeto da licitação, consoante artigo 927 do Código Civil. 

18.3. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui 

estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo concedente. 

18.4. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei nº 

10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996. 

18.5. O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre, como o competente para dirimir quaisquer questões advindas 

deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro.   

19.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato, em 03 

(três) vias de iguais teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus 

jurídicos efeitos.  

 

_____________________, ____ de _____________ de ____. 

                  CONCEDENTE                                                CONCESSIONÁRIO 

        [Nome da autoridade competente]                                  [Representante] 

                   [Nome do cargo]                                                [Procurador/cargo] 

  



ANEXO V - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO 

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

EDITAL Nº 

OBJETO:  

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº:  

TELEFONE/E-MAIL: 

 

____________________________(licitante), por intermédio de seu(sua) representante legal, o(a) 

Sr.(a) _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ 

e titular do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem nº 

___________ deste Edital, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(  ) MICROEMPRESA, conforme o inc. I do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inc. II do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 

123/2006.  

Declara, ainda, que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no § 4º do art. 3º 

da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

 

Local e data. 

 

 

Representante da Empresa   

(Assinatura do representante)  

  



ANEXO VI – CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE 

EXECUÇÃO CONTRATUAL (MODELO) 

 

1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], por seus 

representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e principal pagador, 

com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da 

empresa (nome da empresa), com sede em [endereço completo], até o limite de R$ [valor da garantia] 

(valor por extenso) para efeito de garantia à execução do contrato nº [número do contrato, formato 

xx/ano], decorrente do processo licitatório [modalidade e número do instrumento convocatório da 

licitação – ex.: PE nº xx/ano], firmado entre a afiançada e o(a) [órgão/entidade] para [objeto da 

licitação].  

2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de todas as 

obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de:  

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização ao concessionário;  

c) prejuízos diretos causados ao concedente ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; e 

d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não honradas pelo concessionário.  

3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por 

escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em 

(data).  

4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, o (a) (nome 

da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por 

efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado 

do recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade].  

5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 90 (noventa) dias após o 

vencimento desta fiança.  

6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este fiador com o 

fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o 

[órgão/entidade].  

7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou 

extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se ver 

compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente 

fiança.  

8. Se, no prazo máximo de 90 (noventa) dias após a data de vencimento desta Carta de Fiança, o (a) 

(nome da instituição fiadora) não tiver recebido do(a) [órgão/entidade] qualquer comunicação relativa 

a inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a afiançada cumpriu todas as 



cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será 

automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou 

extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado da 

obrigação assumida por força deste documento.  

9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às 

determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancária aplicáveis e, que, os 

signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança.  

10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança e 

que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade 

federal.  

 

 

(Local e data)  

(Instituição garantidora)  

(Assinaturas autorizadas) 



ANEXO VII – ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA 

RELATIVA DE LICITANTE 

 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

ANEXO II AO DECRETO Nº 36.601, de 10-04-96. 

J IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

NÚMERO  

 

FOLHA 

 

ANÁLISE CONTÁBIL DA CAPACIDADE FINANCEIRA DE LICITANTE – ACF 

 

A IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL OU CARTA-CONVITE 

CÓDIGO  

 

NOME DO LICITADOR 

 

NÚMERO 

 

MODALID. 

 

DATA 

 

 

B IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

CGC/MF: 

 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

 

CNAE 

 

SE 

 

FIRMA/RAZÃO SOCIAL: 

 

CNJ 

 

CGC/TE 

 

ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.) 

 

NÚMERO 

 

CONJ. 

 

CEP 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

TELEFONE 

 

BALANÇO APRESENTADO 

PERÍODO: 

DATA DO BALANÇO ANUAL Nº LIVRO DIÁRIO Nº DO RJC 

 

C IDENTIFICAÇÃO DO CONTADOR OU TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

NOME:  

 

CP 

 

Nº DO REGISTRO NO CRC 

 

TELEFONE 

 

ENDEREÇO (rua, avenida, praça, etc.)  

 

NÚMERO 

 

CONJ. 

 

CEP 

 

 

D IDENTIFICAÇÃO DA AUDITORIA 

NOME:  

 

Nº DO REGISTRO NO CRC 

 

 

E BALANÇO PATRIMONIAL REESTRUTURADO F DEMONSTRAÇÃO DA ANÁLISE FINANCEIRA DO LICITANTE 

CONTAS Em R$ Mil ÍNDICE VALOR  NOTA  PESO NP 

1 ATIVO CIRCULANTE AJUSTADO (ACA)  

1 
LIQUIDEZ 

CORRENTE 

 

 

 

 

 

 

 

 
2 PASSIVO CIRCULANTE (PC)   

3 ACA + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

2 
LIQUIDEZ 

GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
4 PC + PASSIVO A LONGO PRAZO  

5 ATIVO PERMANENTE  

3 
GRAU DE 

IMOBILIZAÇÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 
6 PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO  

7 PASSIVO CIRCULANTE  

4 
ENDIVIDAMENTO 

DE CURTO PRAZO 

 

 

 

 

 

 

 

 
8 PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO  

9 PC + PASSIVO A LONGO PRAZO  

5 
ENDIVIDAMENTO 

GERAL 

 

 

 

 

 

 

 

 
10 PATRIMÔNIO LÍQUIDO AJUSTADO  

11 DESPESA ANTECIPADA  NFR NOTA FINAL DA CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA = å NP  

12 RESULTADOS DE EXERCÍCIOS FUTUROS   

13 CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO  G RESULTADO DA ANÁLISE 

14 PATRIMÔNIO LÍQUIDO    

15 CONSISTÊNCIA (vide instruções no verso)    

 

H IDENTIFICAÇÃO DO SERVIDOR PÚBLICO 

NOME: 

 

MATRÍCULA 

 

I DECLARAÇÃO E ASSINATURAS 

O representante legal da empresa licitante e o contador ou técnico em contabilidade declaram, sob as penas da Lei, que as informações prestadas neste formulário são a expressão da verdad e, bem 

como autorizam o licitador, por si ou por outrem e a qualquer tempo, examinar os livros e os documentos relativos à escrituração contábil, para confrontação dos dados aqui demonstrados. 

LICITANTE CONTADOR OU TÉCNICO EM CONTABILIDADE LICITADOR 

DATA:  DATA:  DATA: 

  


